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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Coordenação de Acompanhamento de Proposições
 
                   OFÍCIO CIRCULAR Nº 348/2023/CAP/SALEG/SAJ/CC/PR

Brasília, 27 de dezembro de 2023.  

À Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública
Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Fazenda
À Chefe de Gabinete da Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento
Ao Chefe de Gabinete da Ministra de Estado do Esporte
Ao Chefe de Gabinete do Secretário Especial de Análise Governamental da Casa Civil
À Chefe de Gabinete do Advogado-Geral da União
Com cópia aos respectivos Secretários Executivos de cada Pasta

 

Assunto: URGENTE. Projeto de lei em fase de sanção. Análise até 27.12.2023

 

Senhores Chefes,

 

Solicito a manifestação sobre o Projeto de Lei nº 3.626, de 2023, que “Dispõe
sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 5.768, de 20
de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de
1967; e dá outras providências”, o qual abrange pauta de natureza transversal, envolvendo
assuntos de competência das pastas em epígrafe, salvo melhor juízo.

Tendo em vista que a matéria já se encontra em fase de sanção, encareço seja
encaminhado a esta Secretaria parecer do órgão técnico competente, com visto ministerial, até
às 14:00 horas do dia 28/12/23, conforme disposto no parágrafo único do art. 25 do Decreto
nº 9.191, de 1º de novembro 2017, tendo em vista da necessidade de despacho presidencial
nesta data, impreterivelmente.

Lembramos que a manifestação ministerial deve ser encaminhada através do
peticionamento intercorrente, conforme orientações do Ofício Circular nº 23 (3909931),
enviado em 26/01/2023.

 

Atenciosamente,

 

MARCELO WEICK POGLIESE
Secretário Adjunto
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Adjunto(a), em
27/12/2023, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4853527 e o código
CRC 70BDEDA1 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 18101.100349/2022-91 SUPER nº 4853527
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Ofício nº 766/2023/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor
Rui Costa
Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República

Assunto: Envio de proposição à sanção presidencial

Senhor Ministro,

Encaminho a Mensagem nº 59/2023, que envia ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República o Projeto de Lei nº 3.626, de 2023, do Poder Executivo, 

que “Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa; altera 

as Leis nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 

2018, e a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga 

dispositivos do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras 

providências.”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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E-mail - 4861243

Data de Envio: 
  27/12/2023 15:09:37

De: 
  PR/Coordenação de Acompanhamento de Proposições <saleg.sancaoeveto@presidencia.gov.br>

Para:
    MPO - Aspar <aspar.mpo@planejamento.gov.br>
    MPO - Felipe Rhavy de Campos Antunes <felipe.antunes@planejamento.gov.br>
    MPO - Patrícia Parra Ferreira <patricia.parra@planejamento.gov.br>
    MPO - Paulo Henrique Possas <paulo.possas@planejamento.gov.br>
    MPO - Paulo Rocha <paulo-n.rocha@planejamento.gov.br>
    MESP - Aspar: Ivo de Almeida Ico Filho <aspar.mesp@esporte.gov.br>
    MESP - José Armando Fraga Diniz Guerra <agenda.esporte@cidadania.gov.br>
    MESP - esly luz <esly.luz@cidadania.gov.br>
    MESP - janediehl <janediehl@gmail.com>
    AGU - Carolina Nogueira <carolina.lannes@agu.gov.br>
    AGU - Chefe de Gabinete <chefe.gabinete.agu@agu.gov.br>
    AGU - Cleiton Lima <cleiton.lima@agu.gov.br>
    AGU - Controladoria-Geral <cgu@agu.gov.br>
    AGU - Daniel Lopes Coimbra <daniel.coimbra@agu.gov.br>
    AGU - Denor CGU <cgu.denor@agu.gov.br>
    AGU - Fabiana Campos <fabiana.campos@agu.gov.br>
    AGU - Gabineste Aspar <gab.aspar@agu.gov.br>
    AGU - Gabinete Ministro <gabinete.ministro@agu.gov.br>
    AGU - Leila de Morais <leila.morais@agu.gov.br>
    AGU - SENOR <senor@agu.gov.br>
    AGU - Secretaria Geral <gab.sga@agu.gov.br>
    AGU - Tarcísio Dutra <tarcisio.luiz@agu.gov.br>

Assunto: 
  Ofício/autógrafo PL 3.626, de 2023

Mensagem: 
  Ofício/autógrafo PL 3.626, de 2023

Anexos:
    Autografo_4861041_Autografo_PL_3626_2023___sancao___chancelado.pdf
    OFICIO_CIRCULAR_4853527.html
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E-mail - 4861261

Data de Envio: 
  27/12/2023 15:11:11

De: 
  PR/Coordenação de Acompanhamento de Proposições <saleg.sancaoeveto@presidencia.gov.br>

Para:
    MJSP - Afepar <AFEPAR-sancao.vetos@mj.gov.br>
    MJSP - Agenda Ministro <agenda.ministro@mj.gov.br>
    MJSP - Ana Carolina Marques de Carvalho Souza <carvalho.ana@mj.gov.br>
    MJSP - André Ricardo de Oliveira Monteiro <monteiro.andre@mj.gov.br>
    MJSP - Andréa Karine Pereira Assunção Sobral <andrea.sobral@mj.gov.br>
    MJSP - Elias Vaz <sal@mj.gov.br>
    MJSP - Ferreira Renato <ferreira.renato@mj.gov.br>
    MJSP - Marcela Grego <marcela.grego@mj.gov.br>
    MJSP - Rafaela Vieira Vidigal <rafaela.vidiga@mj.gov.br>
    MJSP - Thiago Maciel Costa Oliveira <thiago.maciel@mj.gov.br>
    MJSP - afepar <afepar@mj.gov.br>
    MJSP - secretaria executiva <secretaria.executiva@mj.gov.br>
    MF - Abel Souto <abel.souto@economia.gov.br>
    MF - Mario Almeida <mario.g.almeida@tesouro.gov.br>
    MF - Philippe <philippe.barbosa@fazenda.gov.br>
    MF - aap.df.gmf <aap.df.gmf@economia.gov.br>
    MF - boris coelho <boris.coelho@fazenda.gov.br>
    MF - carla brescia <carla.brescia@rfb.gov.br>
    MF - claudia tavares <claudia.tavares@fazenda.gov.br>
    MF - gabriela queiroz <gabriela.queiroz@tesouro.gov.br>
    MF - guilherme libery <guilherme.tibery@economia.gov.br>
    MF - michelle villar <michelle.villar@economia.gov.br>
    MF - sec gab <secgab@pgfn.gov.br>
    MF - sec gabin <secgabin.pgfn@pgfn.gov.br>
    MPO - Aspar <aspar.mpo@planejamento.gov.br>
    MPO - Felipe Rhavy de Campos Antunes <felipe.antunes@planejamento.gov.br>
    MPO - Patrícia Parra Ferreira <patricia.parra@planejamento.gov.br>
    MPO - Paulo Henrique Possas <paulo.possas@planejamento.gov.br>
    MPO - Paulo Rocha <paulo-n.rocha@planejamento.gov.br>

Assunto: 
  Ofício/autógrafo PL 3.626, de 2023

Mensagem: 
  Ofício/autógrafo PL 3.626, de 2023

Anexos:
    OFICIO_CIRCULAR_4853527.html
    Autografo_4861041_Autografo_PL_3626_2023___sancao___chancelado.pdf
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Coordenação de Acompanhamento de Proposições

FORMULÁRIO PARA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O PROTOCOLO CENTRAL

Ao Protocolo Central.

Encaminho o presente processo para expedição conforme a seguir:

(   ) Enviar o processo integralmente;

(X) Enviar apenas os documentos listados abaixo:

Identificação do documento PRINCIPAL 1 Link SUPER do documento PRINCIPAL 1

OFÍCIO CIRCULAR 348 (4853527)

Identificação do anexo do documento
PRINCIPAL 1 

Link SUPER do anexo do documento
PRINCIPAL 1 

Autógrafo do Projeto de Lei nº 3.626, de 2023,
sanção.

(4861041)

  

  

  

  

Identificação do documento PRINCIPAL 2 (se
houver)

Link SUPER do documento PRINCIPAL 2 (se
houver)

  

Identificação do anexo do documento
PRINCIPAL 2 

Link SUPER do anexo do documento
PRINCIPAL 2 
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Prazo de envio

(X) Urgente (   ) Não urgente

Nível de Acesso

(   ) Público ( X  ) Restrito

Indicação da forma de remessa

(   ) E-mail

Informar e-mail (s) de destino:

(   ) Protocolo Digital ou Peticionamento Eletrônico

· Solução que possibilita aos órgãos e entidades da Administração Pública de todas as
esferas, pessoas físicas e jurídicas, encaminhar documentos pela Internet, de forma
eletrônica.

· Envio de documentos avulsos.

· O processo eletrônico que possui o(s) documento(s) continua aberto na Unidade no SUPER-PR.

(   ) Barramento

· Solução que permite a comunicação entre os órgãos públicos que utilizam o SUPER ou
outras soluções de processo eletrônico (desde que também estejam integrados ao
Barramento).

· Envio de todo o processo.

· O processo eletrônico enviado fica bloqueado no SUPER-PR e não pode ser editado nem
tramitado, mas fica disponível para consulta.  
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(   ) Via Postal

* Colocar endereço(s) do(s) destinatário(s)

(   ) SEDEX

(   ) Aviso de recebimento

(X) Qualquer das opções

  
ATENÇÃO: Caso a opção escolhida seja envio por meio de protocolo digital ou de peticionamento
eletrônico, barramento ou e-mail e o Órgão de destino não ofereça essas opções de recebimento, o
documento será enviado fisicamente ou por via postal.

INSTRUÇÕES:

a) este formulário deve ser assinado pelo colaborador responsável e o respectivo processo encaminhado à
unidade PROTOCOLO CENTRAL para atendimento;

b) não é necessário incluir despacho de encaminhamento - apenas o formulário devidamente preenchido e
assinado é suficiente para o atendimento da demanda;

c) os documentos a serem expedidos devem compor os autos dos processos enviados à expedição.
Havendo documentos em processo diverso, estes deverão estar disponíveis para consulta da unidade
PROTOCOLO CENTRAL.

 

 

 

 

 

 

 

 

Em caso de dúvida, por favor, entre em contato com o Protocolo Central: 2487/2488 ou acesse o menu
Documentação e Arquivo, opção PROTOCOLO CENTRAL na Intranet.

Documento assinado eletronicamente por Ruimar de Oliveira Rodrigues , Chefe de Projeto I , em
27/12/2023, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4853528 e o código
CRC 6653EC31 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 18101.100349/2022-91 SUPER nº 4853528
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27/12/2023, 17:08 SEI/MJ - 26565710 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei.mj.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1725289&id_documento=30496502&id_orgao_acesso_externo=0… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 26565710

Usuário Externo (signatário): MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DA
SILVA

Data e Horário: 27/12/2023 17:05:36
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 08084.008467/2023-21
Interessados:
     MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DA SILVA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Descrição do Peticionamento 26565707
    - Documentos Complementares:
       - Requerimento OFÍCIO CIRCULAR Nº 348-2023-CAP-
SALEG-SA 26565708

       - Anexo Projeto de Lei nº 3.626, de 2023 26565709

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 39332936

Usuário Externo (signatário): MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DA
SILVA

Data e Horário: 27/12/2023 17:31:30
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 14022.118579/2023-17
Interessados:
     PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
     PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento 39332933
    - Documentos Complementares:
       - Complemento 39332934

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério da Cidadania - MC
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 308796.0809083/2023

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: MARIA DA CONCEICAO QUEIROZ DA SILVA
E-mail: *****.*******@***********.***.*r
CPF: ***.955.221-**

DADOS DO REPRESENTADO

Razão Social: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
E-mail: *****.*******@***********.***.*r
CNPJ: 00.394.411/0001-09

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 308796.0809083/2023
Tipo da Solicitação: Protocolar documento junto ao Ministério do Esporte
Informações Complementares: ENCAMINHA  OFÍCIO CIRCULAR Nº 348/2023/CAP/SALEG/SAJ/CC/PR
COM ANEXO.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 27/12/2023 às 17:42

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento OFÍCIO CIRCULAR Nº 348-2023-CAP-SALEG-

SAJ-CC-PR.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Projeto de Lei nº 3.626, de 2023 Projeto de Lei nº 3.626, de 2023.pdf

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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Dados

Básicos

Interessados (5 no máximo)

Assuntos

Informações

Localização

Tramitações Recentes (5

últimas)

 

ADMINISTRATIVO COMUM

NUP: 00400.003891/2023-48

Tipo: PROCESSO

Abertura: 27/12/2023 17:55

Volume(s): 1

Fase Atual: CORRENTE

Classificação: OUTROS ASSUNTOS REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO (069)

Espécie: ADMINISTRATIVO COMUM

Procedência: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Meio: ELETRÔNICO

Valor: R$ 0,00

Restrição de
Acesso:

NÃO

Acesso Internet: NÃO

Vinculações: NÃO HÁ

Nome Modalidade
Representado

AGU

MARIA DA CONCEICAO QUEIROZ DA SILVA
(477.955.221-49)

REQUERENTE (PÓLO ATIVO) NÃO

Nome Principal

ANÁLISE DE DOCUMENTO PROTOCOLADO VIA PROTOCOLO ELETRÔNICO
(26715)

SIM

Título: PROTOCOLO

Descrição: URGENTE. PROJETO DE LEI EM FASE DE SANÇÃO. ANÁLISE ATÉ 27.12.2023

Outro Número:

Setor Atual: PROTOCOLO (AGU)

Localizador:

Origem Destino Recebido
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PROTOCOLO ELETRÃ”NICO

REALIZADO POR: MARIA DA CONCEIÃ‡ÃƒO QUEIROZ DA SILVA

EM NOME DE:

NA DATA: 2023-12-27 17:55:15

TIPO: PROTOCOLO

PARA: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃƒO

ENCAMINHA OFÃCIO CIRCULAR NÂº 348/2023/CAP/SALEG/SAJ/CC/PR COM ANEXO.
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18101.100349/2022-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria-Executiva da Casa Civil

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

A CAP/SALEG/SAJ/CC/PR

Assunto: Recibo de Oficio

 

1.          Encaminha recibos do Oficio Circular nº 348/2023/CAP/SALEG/SAJ/CC/PR expedido com
anexo.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DA SILVA
Supervisora

Documento assinado eletronicamente por Maria da Conceição Queiroz da Silva , Supervisor(a), em
27/12/2023, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4862238 e o código
CRC D83D2F2F no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 18101.100349/2022-91 SUPER nº 4862238
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4863817
Usuário Externo (signatário): Guilherme Amorim Vieira
Data e Horário: 28/12/2023 13:14:15
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 18101.100349/2022-91
Interessados:
     ME - Ministério da Economia
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - OFICIO 468/CH.GAB. 4863816

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.

Recibo Eletrônico de Protocolo (4863817)         SEI 18101.100349/2022-91 / pg. 72



Recibo Eletrônico de Protocolo - 4864616
Usuário Externo (signatário): Marcela R Grego
Data e Horário: 28/12/2023 15:44:18
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 18101.100349/2022-91
Interessados:
     ME - Ministério da Economia
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - OFICIO Nº 743/2023/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/S 4864615

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4865176
Usuário Externo (signatário): MINISTÉRIO DO ESPORTE
Data e Horário: 28/12/2023 17:22:21
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 18101.100349/2022-91
Interessados:
     ME - Ministério da Economia
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - OFICIO Nº 623/2023/MESP/ASPAR 4865173
       - Anexo Aprovo Ministerial 4865174
       - Anexo Despacho nº 4965/2023/MESP/SE/GAB 4865175

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4865690
Usuário Externo (signatário): vilson santos da silva
Data e Horário: 28/12/2023 22:31:01
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 18101.100349/2022-91
Interessados:
     ME - Ministério da Economia
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - OFICIO SEI Nº 6187/2023/MPO e anexos 4865689

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4865700
Usuário Externo (signatário): BORIS PINHEIRO COELHO
Data e Horário: 28/12/2023 22:38:11
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 18101.100349/2022-91
Interessados:
     ME - Ministério da Economia
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - OFICIO SEI Nº 69740/2023/MF 4865699

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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E-mail - 4865780

Data de Envio: 
  29/12/2023 08:29:30

De: 
  PR/Coordenação de Acompanhamento de Proposições <saleg.sancaoeveto@presidencia.gov.br>

Para:
    Douglas <douglas.vasconcelos@presidencia.gov.br>
    Gisele <gisele.costa@presidencia.gov.br>
    Mariana Sá <mariana.sa@presidencia.gov.br>
    Pedro Martinez SAG <pedro.martinez@presidencia.gov.br>
    SAG Institucional <sag.sag@presidencia.gov.br>
    welliton maciel <welliton.maciel@presidencia.gov.br>

Assunto: 
  Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 AGU

Mensagem: 
  Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 AGU

Anexos:
    OFICIO_4863816_Oficio_468_CH.GAB.pdf
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E-mail - 4865782

Data de Envio: 
  29/12/2023 08:31:09

De: 
  PR/Coordenação de Acompanhamento de Proposições <saleg.sancaoeveto@presidencia.gov.br>

Para:
    Douglas <douglas.vasconcelos@presidencia.gov.br>
    Gisele <gisele.costa@presidencia.gov.br>
    Mariana Sá <mariana.sa@presidencia.gov.br>
    Pedro Martinez SAG <pedro.martinez@presidencia.gov.br>
    SAG Institucional <sag.sag@presidencia.gov.br>
    welliton maciel <welliton.maciel@presidencia.gov.br>

Assunto: 
  Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 MJSP

Mensagem: 
  Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 MJSP

Anexos:
    OFICIO_4864615_NJ_merged.pdf
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E-mail - 4865783

Data de Envio: 
  29/12/2023 08:32:32

De: 
  PR/Coordenação de Acompanhamento de Proposições <saleg.sancaoeveto@presidencia.gov.br>

Para:
    Douglas <douglas.vasconcelos@presidencia.gov.br>
    Gisele <gisele.costa@presidencia.gov.br>
    Mariana Sá <mariana.sa@presidencia.gov.br>
    Pedro Martinez SAG <pedro.martinez@presidencia.gov.br>
    SAG Institucional <sag.sag@presidencia.gov.br>
    welliton maciel <welliton.maciel@presidencia.gov.br>

Assunto: 
   Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 MESP

Mensagem: 
   Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 MESP

Anexos:
    OFICIO_4865173_OFICIO_N__623_2023_MESP_ASPAR.pdf
    Anexo_4865174_SEI_MC___14901856___Aprovo_Ministerial.pdf
    Anexo_4865175_Despacho_n__4965_2023_MESP_SE_GAB.pdf
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E-mail - 4865786

Data de Envio: 
  29/12/2023 08:34:47

De: 
  PR/Coordenação de Acompanhamento de Proposições <saleg.sancaoeveto@presidencia.gov.br>

Para:
    Douglas <douglas.vasconcelos@presidencia.gov.br>
    Gisele <gisele.costa@presidencia.gov.br>
    Mariana Sá <mariana.sa@presidencia.gov.br>
    Pedro Martinez SAG <pedro.martinez@presidencia.gov.br>
    SAG Institucional <sag.sag@presidencia.gov.br>
    welliton maciel <welliton.maciel@presidencia.gov.br>

Assunto: 
   Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 MPO

Mensagem: 
   Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 MPO

Anexos:
    OFICIO_4865689_SEI_03101.103690_2023_11.pdf
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E-mail - 4865788

Data de Envio: 
  29/12/2023 08:36:03

De: 
  PR/Coordenação de Acompanhamento de Proposições <saleg.sancaoeveto@presidencia.gov.br>

Para:
    Douglas <douglas.vasconcelos@presidencia.gov.br>
    Gisele <gisele.costa@presidencia.gov.br>
    Mariana Sá <mariana.sa@presidencia.gov.br>
    Pedro Martinez SAG <pedro.martinez@presidencia.gov.br>
    SAG Institucional <sag.sag@presidencia.gov.br>
    welliton maciel <welliton.maciel@presidencia.gov.br>

Assunto: 
   Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 MF

Mensagem: 
   Parecer sanção ao PL 3.626, de 2023 MF

Anexos:
    OFICIO_4865699_SEI_19995.109377_2023_09.pdf
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LEI Nº 14.790, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

Dispõe sobre a modalidade lotérica 
denominada apostas de quota fixa; altera as 
Leis nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga dispositivos do 
Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 
1967; e dá outras providências. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas de quota 
fixa e altera: 

I - a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, para consolidar e estabelecer novas 
regras sobre a distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda e sobre a distribuição de 
prêmios realizada por organizações da sociedade civil, com o intuito de arrecadar recursos 
adicionais destinados à sua manutenção ou custeio; 

II - a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para estabelecer diretrizes e regras 
para a exploração da loteria de apostas de quota fixa; e 

III - a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para dispor sobre a 
taxa de autorização referente às atividades de que trata a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica às loterias, que permanecerão 
sujeitas à legislação especial.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
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I - aposta: ato por meio do qual se coloca determinado valor em risco na expectativa 
de obtenção de um prêmio; 

II - quota fixa: fator de multiplicação do valor apostado que define o montante a ser 
recebido pelo apostador, em caso de premiação, para cada unidade de moeda nacional apostada;  

III - apostador: pessoa natural que realiza aposta; 

IV - canal eletrônico: plataforma, que pode ser sítio eletrônico, aplicação de internet, 
ou ambas, de propriedade ou sob administração do agente operador de apostas, que viabiliza a 
realização de aposta por meio exclusivamente virtual;  

V - aposta virtual: aquela realizada diretamente pelo apostador em canal eletrônico, 
antes ou durante a ocorrência do evento objeto da aposta;  

VI - aposta física: aquela realizada presencialmente mediante a aquisição de bilhete 
em forma impressa, antes ou durante a ocorrência do evento objeto da aposta;  

VII - evento real de temática esportiva: evento, competição ou ato que inclui 
competições desportivas, torneios, jogos ou provas, individuais ou coletivos, excluídos aqueles que 
envolvem exclusivamente a participação de menores de 18 (dezoito) anos de idade, cujo resultado 
é desconhecido no momento da aposta e que são promovidos ou organizados: 

a) de acordo com as regras estabelecidas pela organização nacional de 
administração do esporte, na forma prevista na Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do 
Esporte), ou por suas organizações afiliadas; ou 

b) por organizações de administração do esporte sediadas fora do País; 

VIII - jogo on-line: canal eletrônico que viabiliza a aposta virtual em jogo no qual o 
resultado é determinado pelo desfecho de evento futuro aleatório, a partir de um gerador 
randômico de números, de símbolos, de figuras ou de objetos definido no sistema de regras; 

IX - evento virtual de jogo on-line: evento, competição ou ato de jogo on-line cujo 
resultado é desconhecido no momento da aposta;  

X - agente operador de apostas: pessoa jurídica que recebe autorização do 
Ministério da Fazenda para explorar apostas de quota fixa; e 

XI - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 
por meio de um terminal conectado à internet.  

Art. 3º As apostas de quota fixa de que trata esta Lei poderão ter por objeto:  

I - eventos reais de temática esportiva; ou 

II - eventos virtuais de jogos on-line. 

Lei 14.790 DOU 30/12/2023 EDIÇÃO EXTRA (4868600)         SEI 18101.100349/2022-91 / pg. 83



3 

Parágrafo único. Não poderão ser objeto das apostas de que trata o caput deste 
artigo os eventos esportivos que envolvam as categorias de base ou eventos que envolvam 
exclusivamente atletas menores de idade em qualquer modalidade esportiva. 

 

CAPÍTULO II 
DO REGIME DE EXPLORAÇÃO 

 

Art. 4º As apostas de quota fixa serão exploradas em ambiente concorrencial, 
mediante prévia autorização a ser expedida pelo Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei e da 
regulamentação de que trata o § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.  

Art. 5º A autorização para exploração das apostas de quota fixa terá natureza de ato 
administrativo discricionário, praticado segundo a conveniência e oportunidade do Ministério da 
Fazenda, à vista do interesse nacional e da proteção dos interesses da coletividade, observadas as 
seguintes regras: 

I - não estará sujeita a quantidade mínima ou máxima de agentes operadores; 

II - terá caráter personalíssimo, inegociável e intransferível; e 

III - poderá, a critério do Ministério da Fazenda, ser outorgada com prazo de duração 
de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A autorização de que trata este artigo poderá ser revista sempre que houver, 
na pessoa jurídica autorizada, fusão, cisão, incorporação, transformação, bem como transferência 
ou modificação de controle societário direto ou indireto. 

§ 2º A revisão de autorização já concedida dar-se-á mediante processo 
administrativo específico, que poderá ser instaurado de ofício, nos termos da regulamentação, 
assegurados ao interessado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CAPÍTULO III 
DO AGENTE OPERADOR DE APOSTAS 

 

Seção I 
Disposições Preliminares  

 

Art. 6º A exploração de apostas de quota fixa será exclusiva de pessoas jurídicas que, 
nos termos desta Lei e da regulamentação do Ministério da Fazenda, receberem prévia autorização 
para atuar como agente operador de apostas. 
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Seção II 
Dos Requisitos Gerais 

 

Art. 7º Somente serão elegíveis à autorização para exploração de apostas de quota 
fixa as pessoas jurídicas constituídas segundo a legislação brasileira, com sede e administração no 
território nacional, que atenderem às exigências constantes da regulamentação editada pelo 
Ministério da Fazenda. 

§ 1º A regulamentação de que trata o caput deste artigo disporá, pelo menos, sobre: 

I - valor mínimo e forma de integralização do capital social da pessoa jurídica 
interessada; 

II - exigência de comprovado conhecimento e experiência em jogos, apostas ou 
loterias de pelo menos um dos integrantes do grupo de controle da pessoa jurídica interessada; 

III - requisitos para posse e exercício de cargos de direção ou gerência nas pessoas 
jurídicas interessadas; 

IV - designação de diretor responsável pelo relacionamento com o Ministério da 
Fazenda;  

V - estrutura e funcionamento de serviço de atendimento aos apostadores e 
componente de ouvidoria do agente operador; 

VI - designação de diretor responsável pelo atendimento aos apostadores e pela 
ouvidoria;  

VII - requisitos técnicos e de segurança cibernética a serem observados pela 
infraestrutura de tecnologia da informação e pelos sistemas dos agentes operadores, com a 
exigência de certificação reconhecida nacional ou internacionalmente;  

VIII - integração ou associação do agente operador a organismos nacionais ou 
internacionais de monitoramento da integridade esportiva; e 

IX - exigência de ter brasileiro como sócio detentor de ao menos 20% (vinte por 
cento) do capital social da pessoa jurídica. 

§ 2º O sócio ou acionista controlador de empresa operadora de loteria de apostas 
de quota fixa, individual ou integrante de acordo de controle, não poderá deter participação, direta 
ou indireta, em Sociedade Anônima do Futebol ou organização esportiva profissional, nem atuar 
como dirigente de equipe desportiva brasileira. 
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Seção III 
Das Políticas Corporativas Obrigatórias  

 

Art. 8º Sem prejuízo de outros requisitos estabelecidos na regulamentação do 
Ministério da Fazenda, a expedição e a manutenção da autorização para exploração de apostas de 
quota fixa serão condicionadas à comprovação, pela pessoa jurídica interessada, da adoção e da 
implementação de políticas, de procedimentos e de controles internos de: 

I - atendimento aos apostadores e ouvidoria;  

II - prevenção à lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo e à 
proliferação de armas de destruição em massa, especialmente quanto ao cumprimento dos deveres 
previstos nos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e na Lei nº 13.260, de 16 de 
março de 2016;  

III - jogo responsável e prevenção aos transtornos de jogo patológico; e 

IV - integridade de apostas e prevenção à manipulação de resultados e outras 
fraudes.  

Parágrafo único. A regulamentação do Ministério da Fazenda estabelecerá os 
requisitos e as diretrizes a serem observados na elaboração e na avaliação da eficácia das políticas 
de que trata este artigo.  

 

CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

 

Seção I 
Do Tempo e da Forma de Requerimento e de sua Tramitação  

 

Art. 9º A autorização para a exploração de apostas de quota fixa poderá ser 
requerida a qualquer tempo pela pessoa jurídica interessada, observado o procedimento 
administrativo estabelecido na regulamentação do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda estabelecerá condições e prazos, não 
inferiores a 6 (seis) meses, para a adequação das pessoas jurídicas que estiverem em atividade às 
disposições desta Lei e às normas por ele estabelecidas em regulamentação específica.  

Art. 10. O procedimento administrativo de autorização tramitará em meio 
eletrônico, e, durante sua análise, os autos serão de acesso restrito ao interessado e a seus 
procuradores. 

Lei 14.790 DOU 30/12/2023 EDIÇÃO EXTRA (4868600)         SEI 18101.100349/2022-91 / pg. 86



6  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, a lista de requerimentos 
apresentados deverá estar permanentemente à disposição para consulta pública no sítio eletrônico 
do Ministério da Fazenda. 

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de suspensão ou de prorrogação de prazos, em razão 
de insuficiência, incompletude ou inconsistência da documentação apresentada pela pessoa 
jurídica interessada, a análise dos requerimentos observará a ordem cronológica de seu protocolo. 

Art. 11. A autorização somente será expedida se, após o exame da documentação e 
a avaliação da capacidade técnica e financeira da pessoa jurídica requerente e da reputação e 
conhecimento de seus controladores e administradores, o Ministério da Fazenda concluir pelo 
atendimento de todos os requisitos legais e regulamentares. 

 

Seção II 
Da Contraprestação de Outorga  

 

Art. 12. A expedição da autorização para exploração de apostas de quota fixa será 
condicionada ao recolhimento do valor fixo de contraprestação de outorga, conforme estipulado 
na regulamentação do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. O valor estipulado a título de outorga fixa será limitado a, no 
máximo, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), considerado o uso de 3 (três) marcas 
comerciais a serem exploradas pela pessoa jurídica em seus canais eletrônicos por ato de 
autorização.  

Art. 13. O valor da contraprestação da outorga deverá ser pago pelo interessado no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado da comunicação da conclusão da análise de seu 
requerimento. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo de pagamento previsto neste artigo 
importará o arquivamento definitivo do procedimento de autorização ou a caducidade da 
autorização, conforme o caso. 

 

CAPÍTULO V 
DA OFERTA E DA REALIZAÇÃO DE APOSTAS  

 

Seção I 
Da Forma de Realização de Apostas  
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Art. 14. As apostas de que trata esta Lei poderão ser ofertadas pelo agente operador 
nas seguintes modalidades, isolada ou conjuntamente:  

I - virtual: mediante o acesso a canais eletrônicos; e 

II - física: mediante a aquisição de bilhetes impressos.  

§ 1º O ato de autorização do Ministério da Fazenda especificará se o agente 
operador poderá atuar em uma ou em ambas as modalidades. 

§ 2º As apostas de quota fixa que tenham por objeto os eventos de jogo on-line 
somente poderão ser ofertadas em meio virtual. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, é vedada a instalação ou 
disponibilização de equipamentos ou outros dispositivos em estabelecimentos físicos que sejam 
destinados à comercialização de apostas de quota fixa em meio virtual.  

Art. 15. Os canais eletrônicos e os estabelecimentos físicos, quando autorizados, que 
forem utilizados pelo agente operador deverão exibir, em local de fácil visualização: 

I - a razão social, o nome de fantasia e o número da inscrição da entidade operadora 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - o número e a data de publicação da portaria de sua autorização para a exploração 
de apostas de quota fixa;  

III - o endereço físico de sua sede; e 

IV - o número de telefone e o endereço de correio eletrônico de contato do serviço 
de atendimento ao consumidor e da ouvidoria do agente operador. 

 

Seção II 
Da Publicidade e da Propaganda 

 

Art. 16. As ações de comunicação, de publicidade e de marketing da loteria de 
apostas de quota fixa observarão a regulamentação do Ministério da Fazenda, incentivada a 
autorregulação. 

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o caput deste artigo disporá, pelo 
menos, sobre:  

I - os avisos de desestímulo ao jogo e de advertência sobre seus malefícios que 
deverão ser veiculados pelos agentes operadores; 

II - outras ações informativas de conscientização dos apostadores e de prevenção do 
transtorno do jogo patológico, bem como da proibição de participação de menores de 18 (dezoito) 
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anos, especialmente por meio da elaboração de código de conduta e da difusão de boas práticas; 
e  

III - a destinação da publicidade e da propaganda das apostas ao público adulto, de 
modo a não ter crianças e adolescentes como público-alvo. 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto na regulamentação do Ministério da Fazenda, é 
vedado ao agente operador de apostas de quota fixa veicular publicidade ou propaganda comercial 
que:  

I - tenha por objeto ou finalidade a divulgação de marca, de símbolo ou de 
denominação de pessoas jurídicas ou naturais, ou dos canais eletrônicos ou virtuais por elas 
utilizados, que não possuam a prévia autorização exigida por esta Lei; 

II - veiculem afirmações infundadas sobre as probabilidades de ganhar ou os 
possíveis ganhos que os apostadores podem esperar; 

III - apresentem a aposta como socialmente atraente ou contenham afirmações de 
personalidades conhecidas ou de celebridades que sugiram que o jogo contribui para o êxito 
pessoal ou social; 

IV - sugiram ou deem margem para que se entenda que a aposta pode constituir 
alternativa ao emprego, solução para problemas financeiros, fonte de renda adicional ou forma de 
investimento financeiro; 

V - contribuam, de algum modo, para ofender crenças culturais ou tradições do País, 
especialmente aquelas contrárias à aposta; 

VI - promovam o marketing em escolas e universidades ou promovam apostas 
esportivas dirigidas a menores de idade.  

§ 1º É vedado realizar qualquer tipo de publicidade ou propaganda em meios de 
comunicação, físicos ou virtuais, sem o aviso de classificação indicativa da faixa etária direcionada, 
conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2º As empresas divulgadoras de publicidade ou de propaganda, incluídos 
provedores de aplicação de internet, deverão proceder à exclusão das divulgações e das campanhas 
irregulares após notificação do Ministério da Fazenda. 

§ 3º As empresas provedoras de conexão à internet e de aplicações de internet 
deverão proceder ao bloqueio dos sítios eletrônicos ou à exclusão dos aplicativos que ofertem a 
loteria de apostas de quota fixa em desacordo com o disposto neste artigo após notificação do 
Ministério da Fazenda. 

§ 4º Os provedores de aplicações de internet que ofertam aplicações de terceiros 
deverão proceder à exclusão, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, das aplicações que 
tenham por objeto a exploração da loteria de apostas de quota fixa em desacordo com o disposto 
neste artigo, após notificação do Ministério da Fazenda. 
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§ 5º A notificação prevista nos §§ 2º e 4º deste artigo deverá conter, sob pena de 
nulidade, identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a 
localização inequívoca do conteúdo quando se tratar de provedor de aplicação de internet que 
hospeda conteúdo de terceiro. 

Art. 18. É vedado ao agente operador, bem como às suas controladas e 
controladoras, adquirir, licenciar ou financiar a aquisição de direitos de eventos desportivos 
realizados no País para emissão, difusão, transmissão, retransmissão, reprodução, distribuição, 
disponibilidade ou qualquer forma de exibição de seus sons e imagens, por qualquer meio ou 
processo. 

 

Seção III 
Da Integridade das Apostas 

 

Art. 19. O agente operador adotará mecanismos de segurança e integridade na 
realização da loteria de apostas de quota fixa, observado o disposto na regulamentação do 
Ministério da Fazenda e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais). 

§ 1º Os eventos esportivos objeto de apostas de quota fixa contarão com ações de 
mitigação de manipulação de resultados e de corrupção nos eventos reais de temática esportiva, 
por parte do agente operador, em observância ao disposto no art. 177 da Lei nº 14.597, de 14 de 
junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), e na regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda. 

§ 2º O agente operador integrará organismo nacional ou internacional de 
monitoramento da integridade esportiva. 

Art. 20. São nulas de pleno direito as apostas realizadas com a finalidade de obter 
ou assegurar vantagens ou ganhos com a manipulação de resultados e a corrupção nos eventos 
reais de temática esportiva. 

Parágrafo único. Podem ser suspensos os pagamentos de prêmios oriundos de 
apostas investigadas sobre as quais recaia fundada dúvida quanto à manipulação de resultados ou 
corrupção nos eventos de temática esportiva. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO  

 

Art. 21. É vedado aos instituidores de arranjos de pagamento, bem como às 
instituições financeiras e de pagamento, permitir transações, ou a elas dar curso, que tenham por 
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finalidade a realização de apostas de quota fixa com pessoas jurídicas que não tenham recebido a 
autorização para exploração de apostas de quota fixa prevista nesta Lei. 

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo passará a vigorar em prazo 
definido pelo Ministério da Fazenda, não podendo ser inferior a 90 (noventa) dias do início do 
credenciamento dos agentes operadores de apostas de quota fixa.  

Art. 22. É exclusiva de instituições brasileiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil a oferta de contas transacionais ou de serviços financeiros de qualquer natureza 
que permitam ao apostador:  

I - efetuar depósitos e saques em sua conta gráfica perante o operador de aposta; 
ou 

II - receber os valores de prêmios que lhe sejam devidos. 

Parágrafo único. Os recursos de apostadores mantidos nas contas transacionais de 
que trata este artigo:  

I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o do agente operador 
de apostas; 

II - não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação do operador 
nem podem ser objeto de arresto, de sequestro, de busca e apreensão ou de qualquer outro ato 
de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade do agente operador de apostas;  

III - não compõem o ativo do agente operador de apostas, para efeito de falência, de 
recuperação judicial ou extrajudicial, de intervenção ou de liquidação judicial ou extrajudicial; e  

IV - não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pelo agente operador 
de apostas. 

Art. 23. O agente operador de apostas deverá adotar procedimentos de identificação 
que permitam verificar a validade da identidade dos apostadores, exigida a utilização da tecnologia 
de identificação e reconhecimento facial.  

§ 1º Os procedimentos de que trata o caput deste artigo deverão incluir a obtenção, 
a verificação e a validação da autenticidade de informações de identificação do apostador, inclusive 
mediante confrontação dessas informações com as disponíveis em bancos de dados de caráter 
público e privado, se necessário.  

§ 2º Os procedimentos de que trata o caput deste artigo deverão incluir a 
confirmação da identidade do apostador por meio de canais de comunicação informados no 
cadastro do usuário, tais como, e-mail, serviço de mensagens curtas (short message service - SMS) 
ou aplicativos de mensagens. 

§ 3º O Ministério da Fazenda deverá regulamentar a obrigatoriedade de que os 
operadores desenvolvam sistemas e processos eficazes para monitorar a atividade do apostador a 
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fim de identificar danos ou danos potenciais associados ao jogo, desde o momento em que uma 
conta é aberta, observados os seguintes critérios: 

I - gastos do apostador; 

II - padrões de gastos; 

III - tempo gasto jogando; 

IV - indicadores de comportamento de jogo; 

V - contato liderado pelo apostador; 

VI - uso de ferramentas de gerenciamento de jogos de azar.   

§ 4º O Ministério da Fazenda deverá regulamentar a obrigatoriedade de que os 
operadores desenvolvam recurso de limitação de tempo de uso a ser acionado pelo usuário, com, 
no mínimo, as seguintes opções: 

I - 24 (vinte e quatro) horas; 

II - 1 (uma) semana; 

III - 1 (um) mês; ou 

IV - qualquer outro período que o apostador possa razoavelmente solicitar, até o 
máximo de 6 (seis) semanas.  

Art. 24. O agente operador de apostas, bem como as instituições financeiras e de 
pagamento por ele contratadas para abertura ou manutenção de contas transacionais, deverá 
manter, na forma e no prazo estabelecidos pela regulamentação do Ministério da Fazenda, o 
registro de todas as operações realizadas, incluídos as apostas realizadas, os prêmios auferidos, e 
os saques e depósitos nas contas transacionais.  

Art. 25. O agente operador de apostas deverá, na forma estabelecida pela 
regulamentação do Ministério da Fazenda, implementar procedimentos de: 

I - análise das apostas por meio de mecanismos de monitoramento e de seleção, 
com o objetivo de caracterizá-las ou não como suspeitas de lavagem de dinheiro e de financiamento 
do terrorismo;  

II - comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) das 
operações que apresentarem fundada suspeita de lavagem de dinheiro e de financiamento ao 
terrorismo. 

 

CAPÍTULO VII 
DOS APOSTADORES 

 

Lei 14.790 DOU 30/12/2023 EDIÇÃO EXTRA (4868600)         SEI 18101.100349/2022-91 / pg. 92



12  

Seção I 
Dos Impedidos de Apostar 

 

Art. 26. É vedada a participação, direta ou indireta, inclusive por interposta pessoa, 
na condição de apostador, de: 

I - menor de 18 (dezoito) anos de idade; 

II - proprietário, administrador, diretor, pessoa com influência significativa, gerente 
ou funcionário do agente operador; 

III - agente público com atribuições diretamente relacionadas à regulação, ao 
controle e à fiscalização da atividade no âmbito do ente federativo em cujo quadro de pessoal 
exerça suas competências; 

IV - pessoa que tenha ou possa ter acesso aos sistemas informatizados de loteria de 
apostas de quota fixa; 

V - pessoa que tenha ou possa ter qualquer influência no resultado de evento real 
de temática esportiva objeto de loteria de apostas de quota fixa, incluídos: 

a) pessoa que exerça cargo de dirigente desportivo, técnico desportivo, treinador e 
integrante de comissão técnica; 

b) árbitro de modalidade desportiva, assistente de árbitro de modalidade 
desportiva, ou equivalente, empresário desportivo, agente ou procurador de atletas e de técnicos, 
técnico ou membro de comissão técnica; 

c) membro de órgão de administração ou de fiscalização de entidade de 
administração de organizadora de competição ou de prova desportiva;  

d) atleta participante de competições organizadas pelas entidades integrantes do 
Sistema Nacional do Esporte; 

VI - pessoa diagnosticada com ludopatia, por laudo de profissional de saúde mental 
habilitado; e  

VII - outras pessoas previstas na regulamentação do Ministério da Fazenda. 

§ 1º São nulas de pleno direito as apostas realizadas em desacordo com o previsto 
neste artigo. 

§ 2º As vedações previstas nos incisos II, IV e V do caput deste artigo estendem-se 
aos cônjuges, aos companheiros e aos parentes em linha reta e colateral, até o segundo grau, 
inclusive, das pessoas impedidas de participar, direta ou indiretamente, na condição de apostador. 

§ 3º A hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo não exclui a observância 
pelos agentes públicos dos deveres e das proibições previstos em leis e em regulamentos, conforme 
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o disposto nas Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), e 12.813, 
de 16 de maio de 2013. 

§ 4º Os impedimentos de que trata o caput deste artigo serão informados pelos 
agentes operadores de apostas, de forma destacada, nos canais físicos ou on-line de 
comercialização da loteria de aposta de quota fixa, bem como nas mensagens, nas publicações e 
nas peças de publicidade e de propaganda utilizadas para divulgação das apostas. 

 

Seção II 
Dos Direitos Básicos 

 

Art. 27. São assegurados aos apostadores todos os direitos dos consumidores 
previstos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

§ 1º Além daqueles previstos no art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), constituem direitos básicos dos apostadores:  

I - a informação e a orientação adequadas e claras acerca das regras e das formas de 
utilização de recintos, equipamentos, sistemas e canais eletrônicos das apostas; 

II - a informação e a orientação adequadas e claras sobre as condições e os requisitos 
para acerto de prognóstico lotérico e aferição do prêmio, vedada a utilização de escrita dúbia, 
abreviada ou genérica no curso de efetivação da aposta;  

III - a informação e a orientação adequadas e claras quanto aos riscos de perda dos 
valores das apostas e aos transtornos de jogo patológico; e 

IV - a proteção dos dados pessoais conforme o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

§ 2º Para os fins do disposto no inciso IV do § 1º deste artigo, o regulamento do 
Ministério da Fazenda definirá limites à exigência e ao tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, obedecidas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais).  

 

Seção III 
Do Direito à Orientação e ao Atendimento  

 

Art. 28. O agente operador deverá dispor de serviço de atendimento aos 
apostadores, operacionalizado por canal eletrônico ou telefônico de acesso e uso gratuitos, a fim 
de receber e resolver dúvidas e solicitações relacionadas à operacionalização da loteria de aposta 
de quota fixa, nos termos da regulamentação do Ministério da Fazenda. 
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§ 1º O atendimento de que trata este artigo será prestado em língua portuguesa, 
por pessoas que sejam fluentes no vernáculo. 

§ 2º Nos estabelecimentos em que houver oferta de apostas na modalidade física, o 
agente operador deverá prestar o atendimento de que trata este artigo também de forma 
presencial. 

 

Seção IV 
Das Condutas Vedadas na Oferta de Apostas 

 

Art. 29. É vedado ao agente operador:  

I - conceder, sob qualquer forma, adiantamento, antecipação, bonificação ou 
vantagem prévia, ainda que a mero título de promoção, de divulgação ou de propaganda, para a 
realização de aposta;  

II - firmar parceria, convênio, contrato ou qualquer outra forma de arranjo ou ajuste 
negocial para viabilizar ou facilitar o acesso a crédito ou a operação de fomento mercantil por parte 
de apostador; e  

III - instalar ou permitir que se instale em seu estabelecimento físico qualquer 
agência, escritório ou representação de pessoa jurídica ou física que conceda crédito ou realize 
operação de fomento mercantil a apostadores. 

Parágrafo único. Em relação aos incisos II e III do caput deste artigo, excetuam-se os 
permissionários lotéricos, nos termos da Lei nº 12.869, de 15 de outubro de 2013. 

 

CAPÍTULO VIII 
DOS PRÊMIOS 

 

Seção I 
Da Forma de Pagamento 

 

Art. 30. O pagamento dos prêmios deverá ser efetuado exclusivamente por meio de 
transferências, de créditos ou de remessas de valores em favor de contas bancárias ou de 
pagamento de titularidade dos respectivos apostadores e por eles mantidas em instituições com 
sede e administração no País que sejam autorizadas pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º Mediante opção do apostador, os prêmios podem permanecer em carteira 
virtual para utilização de seus créditos em novas apostas, perante o mesmo agente operador. 
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§ 2º A indicação da conta bancária ou de pagamento deverá ser feita por ocasião do 
cadastro do apostador no agente operador de apostas ou no momento da efetivação da aposta 
física ou on-line.  

 

Seção II 
Da Tributação  

 

Art. 31. Os prêmios líquidos obtidos em apostas na loteria de apostas de quota fixa 
serão tributados pelo Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) à alíquota de 15% (quinze 
por cento).  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º O disposto neste artigo aplicar-se-á ao fantasy sport.  

 

Seção III 
Da Prescrição  

 

Art. 32. O apostador perde o direito de receber seu prêmio ou de solicitar 
reembolsos se o pagamento devido não for creditado em sua conta gráfica mantida no agente 
operador e não for reclamado pelo apostador no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 
divulgação do resultado do evento objeto da aposta.  

§ 1º Os valores dos prêmios não reclamados serão revertidos em 50% (cinquenta 
por cento) ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) e em 50% (cinquenta por cento) ao Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap), observada a programação 
financeira e orçamentária do Poder Executivo federal. 

§ 2º Dos recursos do Fies de que trata o § 1º deste artigo, no mínimo, 10% (dez por 
cento) atenderão a estudantes das populações do campo, dos povos originários, incluídos os 
indígenas, e dos povos quilombolas.  

 

CAPÍTULO IX 
DA FISCALIZAÇÃO 
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Art. 33. O agente operador deverá utilizar sistemas auditáveis, aos quais deverá ser 
disponibilizado acesso irrestrito, contínuo e em tempo real ao Ministério da Fazenda, sempre que 
por este requisitado.  

Art. 34. A regulamentação do Ministério da Fazenda disporá sobre o modo e o 
procedimento de envio ou disponibilização, pelos agentes operadores, de esclarecimentos, de 
informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis, de dados, de documentos, 
de certificações, de certidões e de relatórios que sejam considerados necessários para a fiscalização 
das atividades desenvolvidas pelos operadores de apostas. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, especialmente no 
que diz respeito aos apostadores, o tratamento de dados pessoais e de dados pessoais sensíveis 
deverá seguir o previsto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais).  

Art. 35. O agente operador comunicará ao Ministério da Fazenda e ao Ministério 
Público os indícios de manipulação de eventos ou resultados que identificar ou que lhe forem 
reportados. 

Parágrafo único. A comunicação de que trata este artigo será feita no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado a partir da data em que o agente operador identificar ou tomar ciência 
do indício de manipulação, observado o disposto na regulamentação. 

Art. 36. Os procedimentos de fiscalização, uma vez iniciados, poderão perdurar pelo 
tempo que for necessário à elucidação dos fatos, observado o disposto na Lei nº 9.873, de 23 de 
novembro de 1999. 

Art. 37. O agente operador deverá dispor de estrutura administrativa capaz de 
atender, de forma célere e eficaz, a requisições, requerimentos, questionamentos ou solicitações 
provenientes:  

I - de qualquer órgão ou entidade integrante da estrutura regimental do Ministério 
da Fazenda;  

II - dos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 
de que trata o art. 105 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

III - do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;  

IV - dos demais órgãos, entidades e autoridades brasileiras, para o exercício de suas 
atribuições legais.  

Parágrafo único. A entidade operadora deverá estruturar área e canal específicos 
para o atendimento às demandas de que trata este artigo. 
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CAPÍTULO X 
DO REGIME SANCIONADOR  

 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 

Art. 38. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo sancionador 
que obedecerá aos princípios da legalidade, da finalidade, da motivação, da razoabilidade, da 
proporcionalidade, da moralidade, da ampla defesa, do contraditório, da segurança jurídica e da 
eficiência, entre outros. 

 

Seção II 
Das Infrações 

 

Art. 39. Constitui infração administrativa punível nos termos desta Lei ou das demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis à loteria de apostas de quota fixa cujo cumprimento seja 
fiscalizado pelo Ministério da Fazenda, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas 
na legislação: 

I - explorar loteria de apostas de quota fixa sem prévia autorização do Ministério da 
Fazenda;  

II - realizar operações ou atividades vedadas, não autorizadas ou em desacordo com 
a autorização concedida; 

III - opor embaraço à fiscalização do órgão administrativo competente; 

IV - deixar de fornecer ao órgão administrativo competente documentos, dados ou 
informações cuja remessa seja imposta por normas legais ou regulamentares; 

V - fornecer ao órgão administrativo competente documentos, dados ou 
informações incorretos ou em desacordo com os prazos e as condições estabelecidos em normas 
legais ou regulamentares; 

VI - divulgar publicidade ou propaganda comercial de operadores de loteria de 
apostas de quota fixa não autorizados; 

VII - descumprir normas legais e regulamentares cujo cumprimento caiba ao órgão 
administrativo competente fiscalizar; e 

VIII - executar, incentivar, permitir ou, de qualquer forma, contribuir ou concorrer 
para práticas atentatórias à integridade esportiva, à incerteza do resultado esportivo, à igualdade 
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entre os competidores e à transparência das regras aplicáveis ao evento esportivo, bem como para 
qualquer outra forma de fraude ou interferência indevida apta a afetar a lisura ou a higidez das 
condutas associadas ao desempenho idôneo da atividade esportiva. 

Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização negar ou dificultar o acesso a 
sistemas de dados e de informação e não exibir ou não fornecer documentos, papéis e livros de 
escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos prazos, nas formas e nas condições estabelecidos 
pelo órgão administrativo competente no exercício de sua atividade de fiscalização. 

Art. 40. O disposto neste Capítulo também se aplica às pessoas físicas ou jurídicas 
que:  

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade relacionada a apostas de quota fixa 
sujeitas à competência do Ministério da Fazenda; 

II - atuem como administradores ou membros da diretoria, do conselho de 
administração ou de outros órgãos previstos no estatuto de pessoa jurídica sujeita à competência 
do Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei.  

 

Seção III 
Das Penalidades 

 

Art. 41. São aplicáveis às pessoas físicas e jurídicas que infringirem o disposto nesta 
Lei as seguintes penalidades, de forma isolada ou cumulativa: 

I - advertência; 

II - no caso de pessoa jurídica: multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% 
(vinte por cento) sobre o produto da arrecadação após a dedução das importâncias de que tratam 
os incisos III, IV e V do caput do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, relativo ao 
último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo sancionador, observado que 
a multa nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação, nem superior 
a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) por infração; 

III - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado e de 
quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, ainda que 
temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial, 
quando não for possível a utilização do critério do produto da arrecadação: multa de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) por infração;  

IV - suspensão parcial ou total do exercício das atividades, pelo prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias; 
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V - cassação da autorização, extinção da permissão ou da concessão, cancelamento 
do registro, descredenciamento ou ato de liberação análogo; 

VI - proibição de obter titularidade de nova autorização, outorga, permissão, 
credenciamento, registro ou ato de liberação análogo, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 

VII - proibição de realizar determinadas atividades ou modalidades de operação, 
pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 

VIII - proibição de participar de licitação que tenha por objeto concessão ou 
permissão de serviços públicos, na administração pública federal, direta ou indireta, por prazo não 
inferior a 5 (cinco) anos; 

IX - inabilitação para atuar como dirigente ou administrador e para exercer cargo em 
órgão previsto em estatuto ou em contrato social de pessoa jurídica que explore qualquer 
modalidade lotérica, pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos. 

Parágrafo único. Uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas poderão ser consideradas, 
isolada ou conjuntamente, responsáveis por uma mesma infração. 

Art. 42. Na aplicação das penalidades estabelecidas neste Capítulo, serão 
considerados: 

I - a gravidade e a duração da infração; 

II - a primariedade e a boa-fé do infrator; 

III - o grau de lesão ou o perigo de lesão à economia nacional, ao esporte, aos 
consumidores ou a terceiros; 

IV - a vantagem auferida pelo infrator; 

V - a capacidade econômica do infrator; 

VI - o valor da operação; e 

VII - a reincidência. 

§ 1º Considera-se primário o infrator que não tiver condenação administrativa 
definitiva por infrações à legislação ou a regulamentos aplicáveis à exploração de loterias. 

§ 2º Verifica-se a reincidência quando o infrator comete nova infração da mesma 
natureza no período de 3 (três) anos subsequente à data da decisão condenatória administrativa 
transitada em julgado relativa à infração anterior. 

§ 3º Nos casos de reincidência, a sanção de multa será aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com outras sanções, e seu valor será agravado em dobro. 
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Seção IV 
Do Termo de Compromisso 

 

Art. 43. O Ministério da Fazenda, em juízo de conveniência e oportunidade 
devidamente fundamentado, com vistas a atender ao interesse público, poderá deixar de instaurar 
ou suspender, em qualquer fase que preceda a tomada da decisão de primeira instância, o processo 
administrativo destinado à apuração de infração prevista nesta Lei, se o investigado firmar termo 
de compromisso no qual se obrigue a, cumulativamente:  

I - cessar a prática sob investigação ou os seus efeitos lesivos; 

II - corrigir as irregularidades apontadas e indenizar os prejuízos; e  

III - cumprir as demais condições que forem acordadas no caso concreto, com 
obrigatório recolhimento de contribuição pecuniária.  

§ 1º A proposta de termo de compromisso poderá ser apresentada apenas uma vez.  

§ 2º A proposta de termo de compromisso poderá, a requerimento do interessado 
ou mediante decisão fundamentada do Ministério da Fazenda, ser classificada como documento 
sigiloso.  

§ 3º A apresentação de proposta de termo de compromisso suspenderá a contagem 
do prazo de prescrição. 

§ 4º A proposta de termo de compromisso será rejeitada quando não houver acordo 
entre o Ministério da Fazenda e os investigados com relação às obrigações a serem 
compromissadas. 

§ 5º A apresentação da proposta e a celebração do termo de compromisso não 
importarão confissão quanto à matéria de fato nem reconhecimento da ilicitude da conduta 
analisada. 

§ 6º O termo de compromisso será celebrado pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
admitida a delegação de competência, e sua versão pública será publicada no sítio eletrônico do 
Ministério da Fazenda no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua assinatura.  

§ 7º O termo de compromisso constituirá título executivo extrajudicial.  

§ 8º O processo administrativo será suspenso na data da publicação do termo de 
compromisso pelo Ministério da Fazenda, sem prejuízo de sua retomada na hipótese de 
descumprimento das obrigações compromissadas.  

§ 9º A suspensão do curso do processo administrativo e da contagem do prazo de 
prescrição somente terá efeito em relação ao interessado que apresentou a proposta e firmou o 
termo de compromisso, mantidos o curso do processo e a contagem do prazo em relação aos 
demais investigados ou envolvidos. 
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§ 10. O termo de compromisso fixará o valor da multa a ser aplicada na hipótese de 
descumprimento total ou parcial das obrigações compromissadas.  

§ 11. Declarado o descumprimento das obrigações compromissadas, o Ministério da 
Fazenda aplicará as sanções previstas no termo de compromisso e adotará as demais medidas 
administrativas, extrajudiciais e judiciais cabíveis para sua execução. 

§ 12. O processo administrativo será arquivado ao término do prazo fixado no termo 
de compromisso, desde que atendidas as obrigações compromissadas. 

§ 13. O Ministério da Fazenda editará normas complementares sobre o termo de 
compromisso de que trata este artigo. 

 

Seção V 
Das Medidas Coercitivas e Acautelatórias 

 

Art. 44. Poderão ser aplicadas, cautelarmente, antes da instauração ou durante a 
tramitação do processo administrativo sancionador, quando estiverem presentes os requisitos de 
verossimilhança e do perigo de demora, em decisão fundamentada, as seguintes medidas:  

I - desativação temporária de instrumentos, de equipamentos, de sistemas ou de 
demais objetos e componentes destinados ao funcionamento das máquinas e das instalações;  

II - suspensão temporária de pagamento de prêmios;  

III - recolhimento de bilhetes emitidos; e  

IV - outras providências acautelatórias necessárias para proteção do bem jurídico 
tutelado.  

Art. 45. Havendo fundada suspeita de manipulação de resultados ou outras fraudes 
semelhantes, o Ministério da Fazenda poderá determinar, cautelarmente:  

I - a imediata suspensão de apostas e a retenção do pagamento de prêmios 
relativamente ao evento suspeito;  

II - a suspensão ou a proibição, a um ou mais agentes operadores, de apostas em 
eventos intercorrentes ou específicos ocorridos durante a prova, a partida ou a disputa suspeita, 
que não o prognóstico específico do resultado final; e 

III - outras medidas restritivas destinadas a evitar ou a mitigar as consequências de 
práticas violadoras da integridade no esporte. 

Art. 46. O descumprimento das medidas cautelares, bem como a recusa, a omissão, 
a falsidade ou o retardamento injustificado no fornecimento de informações ou de documentos 
requeridos pelo Ministério da Fazenda no exercício de suas atribuições de fiscalização, sujeitam o 
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infrator ao pagamento de multa cominatória no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) por dia. 

Parágrafo único. A regulamentação do Ministério da Fazenda disporá sobre a 
aplicação da multa cominatória e os critérios a serem considerados para a definição de seu valor, 
tendo em vista os seus objetivos. 

 

Seção VI 
Do Processo Administrativo Sancionador  

 

Art. 47. O processo administrativo sancionador será instaurado nos casos em que se 
verificarem indícios da ocorrência de infração prevista nesta Lei ou nas demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis à loteria de apostas de quota fixa cujo cumprimento seja fiscalizado pelo 
Ministério da Fazenda. 

Art. 48. O rito do processo administrativo sancionador observará o disposto na 
regulamentação expedida pelo Ministério da Fazenda no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018. 

 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 49. Não configura exploração de modalidade lotérica, promoção comercial ou 
aposta de quota fixa, estando dispensada de autorização do poder público, a atividade de 
desenvolvimento ou prestação de serviços relacionados ao fantasy sport.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se fantasy sport o 
esporte eletrônico em que ocorrem disputas em ambiente virtual, a partir do desempenho de 
pessoas reais, nas quais: 

I - as equipes virtuais sejam formadas de, no mínimo, 2 (duas) pessoas reais, e o 
desempenho dessas equipes dependa eminentemente de conhecimento, análise estatística, 
estratégia e habilidades dos jogadores do fantasy sport;  

II - as regras sejam preestabelecidas;  

III - o valor garantido da premiação independa da quantidade de participantes ou do 
volume arrecadado com a cobrança das taxas de inscrição; e 

IV - os resultados não decorram do resultado ou da atividade isolada de uma única 
pessoa em competição real. 
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Art. 50. A Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, passa a vigorar com as seguintes 
alterações, numerado o parágrafo único dos arts. 12 e 13 como § 1º: 

“Art. 1º ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................. 

§ 7º O ato de autorização poderá impor limitação, por número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), da participação de consumidores em cada um dos 
sorteios, vales-brindes, concursos ou operações assemelhadas.”(NR) 

“Art. 12. A realização de operações sem prévia autorização sujeita os infratores às 
seguintes sanções, aplicáveis alternativa ou cumulativamente: 

I - .................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

b) proibição de realizar as operações pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

c) advertência. 

§ 1º Incorre também nas sanções previstas neste artigo quem, em desacordo com 
as normas aplicáveis, prometer publicamente realizar operações regidas por esta Lei. 

§ 2º Caracteriza reincidência o cometimento de nova infração da mesma natureza 
no período de 3 (três) anos subsequente à data da decisão condenatória administrativa 
definitiva relativa à infração anterior. 

§ 3º Na hipótese de reincidência, a sanção de multa será aplicada isolada ou 
cumulativamente com outras sanções, e seu valor será agravado em dobro.”(NR) 

“Art. 13. ....................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

III - multa de até 100% (cem por cento) da soma dos valores dos bens prometidos 
como prêmio; e 

IV - advertência.  

§ 1º Incorre também nas sanções previstas neste artigo quem, em desacordo com 
as normas aplicáveis, prometer publicamente realizar operações regidas por esta Lei. 

§ 2º Na hipótese de reincidência, nos termos do § 2º do art. 12 desta Lei, a sanção 
de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras sanções, e seu valor será 
agravado em dobro.”(NR) 

“Art. 13-A. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 
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III - multa de até 100% (cem por cento) da soma dos valores dos bens prometidos 
como prêmio; e 

IV - advertência.  

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência, nos termos do § 2º do art. 12 desta 
Lei, a sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras sanções, e seu 
valor será agravado em dobro.”(NR) 

“Art. 14. ....................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

III - sujeição a regime especial de fiscalização; 

IV - multa de até 100% (cem por cento) das importâncias, recebidas ou a receber, 
previstas em contrato, a título de despesa ou taxa de administração; e  

V - advertência. 

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência, nos termos do § 2º do art. 12 desta 
Lei, a sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras sanções, e seu 
valor será agravado em dobro.”(NR) 

“Art. 14-A. As infrações ao disposto nesta Lei e nos atos que a regulamentem não 
alcançadas pelos arts. 12, 13 e 14 desta Lei sujeitam o infrator, de modo isolado ou 
cumulativo, às seguintes sanções: 

I - cassação da autorização; 

II - proibição de realizar as operações por período estabelecido pelo Ministério da 
Fazenda, que não poderá exceder a 2 (dois) anos; 

III - multa de até 100% (cem por cento) da soma dos valores dos bens prometidos 
como prêmio, a ser estabelecida pelo Ministério da Fazenda; e 

IV - advertência. 

§ 1º Caracteriza reincidência o cometimento de nova infração da mesma natureza 
no período de 3 (três) anos subsequente à data da decisão condenatória administrativa 
definitiva relativa à infração anterior.  

§ 2º Na hipótese de reincidência, a sanção de multa será aplicada isolada ou 
cumulativamente com outras sanções, e seu valor será agravado em dobro.” 

“Art. 17-A. Na hipótese de denúncia com elementos insuficientes de autoria ou de 
materialidade ou que contenha defeitos ou irregularidades capazes de dificultar sua análise, 
poderá ser concedido prazo, apenas uma vez, para que o denunciante a emende, sob pena 
de arquivamento.” 
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“Art. 18-A. O Ministério da Fazenda, em juízo de conveniência e oportunidade 
devidamente fundamentado, com vistas a atender ao interesse público, poderá deixar de 
instaurar ou suspender, em qualquer fase que preceda a tomada da decisão de primeira 
instância, o processo administrativo destinado à apuração de infração prevista nesta Lei, se 
o investigado firmar termo de compromisso no qual se obrigue a, cumulativamente:  

I - cessar a prática sob investigação ou os seus efeitos lesivos; 

II - corrigir as irregularidades apontadas e indenizar os prejuízos; e 

III - cumprir as demais condições que forem acordadas no caso concreto, com 
obrigatório recolhimento de contribuição pecuniária. 

§ 1º A proposta de termo de compromisso poderá ser apresentada apenas uma vez.  

§ 2º A proposta de termo de compromisso poderá, a requerimento do interessado 
ou mediante decisão fundamentada do Ministério da Fazenda, ser classificada como 
documento sigiloso.  

§ 3º A apresentação de proposta de termo de compromisso suspenderá a contagem 
do prazo de prescrição.  

§ 4º A proposta de termo de compromisso será rejeitada quando não houver acordo 
entre o Ministério da Fazenda e os investigados com relação às obrigações a serem 
compromissadas.  

§ 5º A apresentação da proposta e a celebração do termo de compromisso não 
importarão confissão quanto à matéria de fato nem reconhecimento da ilicitude da conduta 
analisada. 

§ 6º O termo de compromisso será celebrado pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
admitida a delegação de competência, e sua versão pública será publicada no sítio 
eletrônico do Ministério da Fazenda no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua 
assinatura.  

§ 7º O termo de compromisso constituirá título executivo extrajudicial. 

§ 8º O processo administrativo será suspenso na data da publicação do termo de 
compromisso pelo Ministério da Fazenda, sem prejuízo de sua retomada na hipótese de 
descumprimento das obrigações compromissadas.  

§ 9º A suspensão do curso do processo administrativo e da contagem do prazo de 
prescrição somente terá efeito em relação ao interessado que apresentou a proposta e 
firmou o termo de compromisso, mantidos o curso do processo e a contagem do prazo em 
relação aos demais investigados ou envolvidos.  

§ 10. O termo de compromisso fixará o valor da multa a ser aplicada na hipótese de 
descumprimento total ou parcial das obrigações compromissadas. 
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§ 11. Declarado o descumprimento das obrigações compromissadas, o Ministério da 
Fazenda aplicará as sanções previstas no termo de compromisso e adotará as demais 
medidas administrativas, extrajudiciais e judiciais cabíveis para sua execução. 

§ 12. O processo administrativo será arquivado ao término do prazo fixado no termo 
de compromisso, desde que atendidas as obrigações compromissadas.  

§ 13. O Ministério da Fazenda editará normas complementares sobre o termo de 
compromisso.” 

Art. 51. A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 17. ....................................................................................................................... 

I - .................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

i) 22% (vinte e dois por cento) para as organizações de prática esportiva da 
modalidade futebol em contrapartida ao uso de suas denominações, suas marcas, seus 
emblemas, seus hinos ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de 
prognóstico específico; 

.................................................................................................................................................. 

II - ................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

i) 22% (vinte e dois por cento) para as organizações de prática esportiva da 
modalidade futebol em contrapartida ao uso de suas denominações, suas marcas, seus 
emblemas, seus hinos ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de 
prognóstico específico; 

.........................................................................................................................................”(NR) 

“Art. 20. ....................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

V - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para as organizações de prática 
esportiva da modalidade futebol em contrapartida ao uso de suas denominações, suas 
marcas, seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares para divulgação e execução 
da Lotex; 

.........................................................................................................................................”(NR) 

“Art. 22. ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................. 

Lei 14.790 DOU 30/12/2023 EDIÇÃO EXTRA (4868600)         SEI 18101.100349/2022-91 / pg. 107



27 

VIII - as organizações de prática esportiva da modalidade futebol em contrapartida 
ao uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos ou seus símbolos 
para divulgação e execução do concurso de prognóstico específico e da Lotex; 

.........................................................................................................................................”(NR) 

 “Art. 29. Fica criada a modalidade lotérica, sob a forma de serviço público, 
denominada aposta de quota fixa, cuja exploração comercial ocorrerá no território nacional. 

§ 1º A modalidade lotérica de que trata o caput deste artigo consiste em sistema de 
apostas relativas a eventos reais ou virtuais em que é definido, no momento de efetivação 
da aposta, quanto o apostador pode ganhar em caso de acerto do prognóstico. 

§ 2º A loteria de apostas de quota fixa será autorizada, em caráter oneroso, pelo 
Ministério da Fazenda e será explorada, exclusivamente, em ambiente concorrencial, sem 
limite do número de autorizações, com possibilidade de ser comercializada em quaisquer 
canais de distribuição comercial, observado o disposto em lei especial e na regulamentação.  

§ 3º O Ministério da Fazenda regulamentará o disposto neste artigo.”(NR) 

“Art. 30. ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................. 

V - ao pagamento do imposto de renda incidente sobre a premiação. 

§ 1º-A Do produto da arrecadação após a dedução das importâncias de que tratam 
os incisos III e V do caput deste artigo, 88% (oitenta e oito por cento) serão destinados à 
cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de apostas 
de quota fixa e demais jogos de apostas, excetuadas as modalidades lotéricas previstas 
nesta Lei, e 12% (doze por cento) terão as seguintes destinações:  

I - 10% (dez por cento) para a área de educação, conforme ato do Ministério da 
Educação, por meio da seguinte decomposição:  

a) 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) destinados às escolas de 
educação básica das redes públicas estaduais e municipais, incluídas aquelas que atendem 
às modalidades de educação profissional e tecnológica, educação de jovens e adultos, 
educação escolar indígena, educação quilombola, educação do campo, educação especial 
inclusiva e educação bilíngue de surdos, no âmbito do Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE), estabelecido pela Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

b) 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) às escolas técnicas 
públicas de nível médio; 

II - 13,60% (treze inteiros e sessenta centésimos por cento) para a área da segurança 
pública, por meio da seguinte decomposição: 

a) 12,60% (doze inteiros e sessenta centésimos por cento) ao FNSP; 
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b) 1% (um por cento) ao Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras 
(Sisfron); 

III - 36% (trinta e seis por cento) para a área do esporte, por meio da seguinte 
decomposição: 

a) 7,30% (sete inteiros e trinta centésimos por cento) às entidades do Sistema 
Nacional do Esporte, observado o disposto no art. 11 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 
2023 (Lei Geral do Esporte), e aos atletas brasileiros ou vinculados a organizações de prática 
esportiva sediada no País, em contrapartida ao uso de suas denominações, seus apelidos 
esportivos, suas imagens, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares 
para divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa; 

b) 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao COB;  

c) 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao CPB; 

d) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao CBC; 

e) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) à CBDE; 

f) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) à CBDU;  

g) 0,30% (trinta centésimos por cento) ao CBCP; 

h) 22,20% (vinte e dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao Ministério do 
Esporte; 

i) 0,70% (setenta centésimos por cento) às secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados e do Distrito Federal; 

j) 0,30% (trinta centésimos por cento) ao Comitê Brasileiro do Esporte Master 
(CBEM); 

IV - (revogado); 

IV-A - 10% (dez por cento) para a seguridade social; 

V - 28% (vinte e oito por cento) para a área do turismo, por meio da seguinte 
decomposição:  

a) 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento) à Agência Brasileira de 
Promoção Internacional do Turismo (Embratur); 

b) 22,40% (vinte e dois inteiros e quarenta centésimos por cento) ao Ministério do 
Turismo; 

VI - 1% (um por cento) para o Ministério da Saúde, para medidas de prevenção, 
controle e mitigação de danos sociais advindos da prática de jogos, nas áreas de saúde; 
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VII - 0,50% (cinquenta centésimos por cento) divididos entre as seguintes entidades 
da sociedade civil:  

a) 0,20% (vinte centésimos por cento) à Fenapaes;  

b) 0,20% (vinte centésimos por cento à Fenapestalozzi;  

c) 0,10% (dez centésimos por cento) à Cruz Vermelha Brasileira; 

VIII - 0,50% (cinquenta centésimos por cento) para o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal (Funapol); 

IX - 0,40% (quarenta centésimos por cento) para a Agência Brasileira de 
Desenvolvimento Industrial (ABDI).  

.................................................................................................................................................. 

§ 2º Os agentes operadores repassarão as arrecadações das loterias diretamente 
aos beneficiários legais de que tratam o inciso I, as alíneas a a g e j do inciso III e o inciso VII 
do § 1º-A deste artigo. 

.................................................................................................................................................. 

§ 6º A regulamentação de que trata o § 3º do art. 29 desta Lei estabelecerá a forma 
e o processo pelos quais serão concedidas autorizações para que todos os agentes 
operadores da modalidade lotérica de apostas de quota fixa façam uso: 

I - da imagem, do nome ou do apelido desportivo e dos demais direitos de 
propriedade intelectual dos atletas; e  

II - das denominações, das marcas, dos emblemas, dos hinos, dos símbolos e 
similares das organizações esportivas. 

§ 7º A destinação de que trata a alínea a do inciso III do § 1º-A deste artigo será 
revertida, na forma estabelecida pelo regulamento: 

I - às organizações de prática desportiva sediadas no País e aos atletas brasileiros a 
elas vinculadas, nas hipóteses em que seu nome, apelido, imagem e demais direitos de 
propriedade intelectual forem expressamente objeto de aposta; ou 

II - à organização nacional de administração da modalidade de que tratar o evento, 
quando os participantes não integrarem o Sistema Nacional do Esporte.  

§ 8º Os repasses de que tratam os incisos I, II, III, V, VI, VIII e IX do § 1º-A deste artigo 
serão apurados e recolhidos pelos agentes operadores, mensalmente, na forma 
estabelecida pela regulamentação de que trata o § 3º do art. 29 desta Lei.  

§ 9º A contribuição de que trata o inciso IV-A do § 1º-A deste artigo será apurada e 
recolhida pelos agentes operadores, mensalmente, na forma estabelecida pela Secretaria 
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Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no exercício das atribuições 
de que trata o art. 2º da Lei nº 9.003, de 16 de março de 1995. 

§ 10. Do montante arrecadado nos termos da alínea i do inciso III do § 1º-A deste 
artigo, 50% (cinquenta por cento) caberão às secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados e do Distrito Federal, e 50% (cinquenta por cento) serão 
distribuídos pelos Estados aos seus respectivos Municípios, na proporção de sua 
população.”(NR) 

“Art. 32. É instituída a Taxa de Fiscalização devida pela exploração comercial da 
loteria de apostas de quota fixa, que tem como fato gerador o exercício regular do poder de 
polícia de que trata o § 2º do art. 29, e incide mensalmente sobre o produto da arrecadação 
após a dedução das importâncias de que trata o § 1º-A do art. 30 desta Lei.  

§ 1º A Taxa de Fiscalização abrange todos os atos do regular poder de polícia 
inerentes à atividade e será aplicada de acordo com as faixas de valores destinados à 
cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de apostas 
de quota fixa mensalmente, na forma do Anexo desta Lei. 

.................................................................................................................................................. 

§ 6º A taxa de que trata o caput deste artigo será atualizada monetariamente por 
ato do Ministro de Estado da Fazenda, em periodicidade não inferior a 1 (um) ano, e o valor 
da atualização não excederá a variação do índice oficial de inflação apurado no período 
desde a última correção. 

.........................................................................................................................................”(NR) 

 

“CAPÍTULO V-A 
DA EXPLORAÇÃO DAS LOTERIAS PELOS ESTADOS E PELO DISTRITO FEDERAL 

 

Art. 35-A. Os Estados e o Distrito Federal são autorizados a explorar, no âmbito de 
seus territórios, apenas as modalidades lotéricas previstas na legislação federal. 

§ 1º A exploração de loterias pelos Estados e pelo Distrito Federal poderá ser 
efetuada mediante concessão, permissão ou autorização ou diretamente, conforme 
regulamentação própria, observada a legislação federal. 

§ 2º Ao mesmo grupo econômico ou pessoa jurídica será permitida apenas 1 (uma) 
única concessão e em apenas 1 (um) Estado ou no Distrito Federal. 

§ 3º Em caso de exploração pelos Estados e pelo Distrito Federal de modalidade 
lotérica semelhante à prevista no art. 2º do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, 
é vedado o uso da expressão “Loteria Federal”. 
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§ 4º A comercialização e a publicidade de loteria pelos Estados ou pelo Distrito 
Federal realizadas em meio físico, eletrônico ou virtual serão restritas às pessoas 
fisicamente localizadas nos limites de suas circunscrições ou àquelas domiciliadas na sua 
territorialidade. 

§ 5º São vedadas a exploração multijurisdicional de serviço de loteria estadual e 
distrital e a comercialização das modalidades lotéricas, não permitidos associação, 
participação, convênio, compartilhamento, representação, contratação, subcontratação ou 
qualquer avença, onerosa ou não onerosa, diretamente entre Estados ou entre estes e o 
Distrito Federal, ou por meio de pessoa física ou jurídica interposta, com o objetivo de 
explorar loterias, inclusive estrangeiras, em canal físico, eletrônico ou digital, ou de executar 
processos de suporte a esse negócio. 

§ 6º Considera-se multijurisdicional para os fins do § 5º deste artigo a exploração de 
loteria que abranja o território e a população fisicamente localizada nos limites da 
circunscrição de mais de 1 (um) ente federativo. 

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão prestar contas dos recursos aplicados, 
respectivamente, aos tribunais de contas estaduais e ao Tribunal de Contas do Distrito 
Federal. 

§ 8º São preservadas e confirmadas em seus próprios termos todas as concessões, 
permissões, autorizações ou explorações diretas promovidas pelos Estados e pelo Distrito 
Federal a partir de procedimentos autorizativos iniciados antes da publicação da Medida 
Provisória nº 1.182, de 24 de julho de 2023, assim entendidos aqueles cujo primeiro edital 
ou chamamento público correspondente tenha sido publicado em data anterior à edição da 
referida Medida Provisória, independentemente da data da efetiva conclusão ou expedição 
da concessão, permissão ou autorização, respeitados o direito adquirido e os atos jurídicos 
perfeitos.”  

Art. 52. O art. 50 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 50. Fica instituída a Taxa de Autorização referente à autorização das atividades 
de que trata a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, que incidirá sobre o valor do plano 
de operação, na forma e nas condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda.  

§ 1º A Taxa de Autorização de que trata o caput deste artigo será cobrada na forma 
do Anexo I desta Lei. 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado).”(NR) 

Lei 14.790 DOU 30/12/2023 EDIÇÃO EXTRA (4868600)         SEI 18101.100349/2022-91 / pg. 112



32  

Art. 53. (VETADO).  

Art. 54. O Anexo da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar na 
forma do Anexo II desta Lei.  

Art. 55. (VETADO).  

Art. 56. (VETADO). 

Art. 57. Ficam revogados:  

I - do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967:  

a) o art. 1º; e 

b) o art. 32; 

II - da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001:  

a) os §§ 2º, 3º e 4º do art. 50; e 

b) o Anexo II; e 

III - da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018: 

a) o art. 28;  

b) o inciso IV do caput e o inciso IV do § 1º-A do art. 30; 

c) o art. 31;  

d) o art. 34; e 

e) o art. 35. 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos:  

I - quanto ao inciso VI do caput do art. 39, a partir da data de vigência da 
regulamentação do Ministério da Fazenda que possibilite aos interessados a apresentação de 
pedido de autorização para a exploração de apostas de quota fixa; 

II - quanto ao art. 51, na parte em que altera o § 1º-A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018, para dispor sobre a contribuição à seguridade social, a partir do primeiro 
dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação;  

III - quanto à alínea b do inciso III do caput do art. 57, a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação; e 

IV - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de  dezembro de 2023; 202o da Independência e 135o da República.
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ANEXO I 

(VETADO) 
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ANEXO II 

(Anexo da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018)  

 

“ANEXO  

 

Faixa de Valor Valor da Taxa de Fiscalização mensal 

Até R$ 30.837.749,76 R$ 54.419,56 

De R$ 30.837.749,77 a R$ 
51.396.249,60 

R$ 90.699,26 

De R$ 51.396.249,61 a R$ 
85.660.416,00 

R$ 151.165,44 

De R$ 85.660.416,01 a R$ 
142.767.360,00 

R$ 251.942,40 

De R$ 142.767.360,01 a R$ 
237.945.600,00 

R$ 419.904,00 

De R$ 237.945.600,01 a R$ 
396.576.000,00 

R$ 699.840,00 

De R$ 396.576.000,01 a R$ 
660.960.000,00 

R$ 1.166.400,00 

Acima de R$ 660.960.000,01 R$ 1.944.000,00 

...................................................................................................................................” 
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MENSAGEM Nº 749 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei no 3.626, de 2023, que “Dispõe sobre a modalidade lotérica 
denominada apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras 
providências.” 

 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos do Projeto de Lei: 

 

§ 1º, § 2º e § 3º do art. 31 do Projeto de Lei. 

“§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se prêmio líquido o 
resultado positivo auferido nas apostas de quota fixa realizadas a cada ano, após a 
dedução das perdas incorridas com apostas da mesma natureza.” 

“§ 2º O imposto de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os prêmios 
líquidos que excederem o valor da primeira faixa da tabela progressiva anual do IRPF.” 

“§ 3º O imposto de que trata o caput deste artigo será apurado anualmente e 
pago até o último dia útil do mês subsequente ao da apuração.” 

 

Razões dos vetos 

“A manutenção dos §§1º e 3º do art. 31 do PL ensejaria uma tributação de 
imposto de renda distinta daquela verificada em outras modalidades lotéricas, havendo 
assim distinção de conduta tributária sem razão motivadora para tal. Outrossim, a 
manutenção do §2º do art. 31 do PL também iria de encontro à isonomia tributária, nos 
termos do art. 150, II, da Constituição Federal, já que traria uma lógica de isenção de 
imposto de renda em desacordo com o regramento ordinário existente no âmbito do 
recebimento de prêmios das loterias em geral, estabelecido pelo art. 56 da Lei nº 11.941, 
de 2008.” 
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Art. 53 e Anexo I do Projeto de Lei. 

“Art. 53. O Anexo I da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei.” 

“ANEXO I 

(Anexo I da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001) 

Valor dos prêmios oferecidos Valor da Taxa de Autorização 

De R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 1.700,00 

De R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 4.200,00 

De R$ 100.000,01 a R$ 500.000,00 R$ 13.400,00 

De R$ 500.000,01 a R$ 
1.667.000,00 

R$ 41.700,00 

Acima de R$ 1.667.000,00 R$ 83.400,00 

” 

 

Razões dos vetos 

“Embora se reconheça a boa intenção do legislador, a inovação baseou-se em 
dispositivo que havia sido previsto na proposição originariamente encaminhada pelo 
Poder Executivo ao Congresso Nacional. Naquele arranjo legislativo, a autorização para 
distribuição gratuita de prêmios de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) relativa a promoções 
comerciais independia de autorização do Ministério da Fazenda. Por isso, a taxa de 
autorização considerava valores de prêmios apenas a partir de R$ 10.001,00 (dez mil e 
um reais). Entretanto, houve, no decorrer do processo legislativo, exclusão do 
dispositivo que isentava tais distribuições de prêmios. Destarte, caso houvesse 
manutenção do art. 53 e Anexo I do Projeto de Lei não haveria fixação de valor de taxa 
de autorização para as distribuições de prêmio de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). Sendo 
assim, o veto se impõe como medida necessária para a manutenção da coerência 
normativa da nova regulamentação.” 

 

Art. 55 do Projeto de Lei. 

“Art. 55. Serão imediatamente arquivados:  

I - denúncias e processos administrativos fiscalizatórios não julgados 
definitivamente que apurem infrações ao disposto nos arts. 1º, 1º-A e 4º da Lei nº 5.768, 
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de 20 de dezembro de 1971, relativas a distribuição de prêmios e sorteios de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais); e 

II - processos de prestação de contas que envolvam a distribuição gratuita de 
prêmios e sorteios de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

Parágrafo único. Os processos administrativos de que trata o caput poderão ser 
reabertos caso haja denúncias que envolvam as promoções ou as distribuições 
autorizadas.” 

 

Razões do veto: 

“Apesar da boa intenção do legislador, a proposição baseou-se em dispositivo 
que havia sido previsto no Projeto de Lei originariamente encaminhado pelo Poder 
Executivo ao Congresso Nacional. Naquele arranjo legislativo, a autorização para 
distribuição gratuita de prêmios de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) relativa a promoções 
comerciais independia de autorização do Ministério da Fazenda. Porém, houve, no 
decurso do processo legislativo, exclusão do dispositivo que isentava tais distribuições 
de prêmios. Portanto, o veto se impõe como medida necessária para a manutenção da 
coerência normativa da nova regulamentação.” 

 

Art. 56 do Projeto de Lei. 

“Art. 56. O imposto de renda sobre prêmios obtidos em títulos de capitalização na 
modalidade filantropia premiável incidirá apenas sobre o valor do prêmio em dinheiro 
que exceder ao valor da primeira faixa da tabela de incidência mensal do IRPF.” 

 

Razões do veto: 

“Em que pese a boa vontade do legislador, a sua proposição destoa da atual 
regulação da matéria, que fixa a alíquota de 30% (trinta por cento) para na regra-matriz 
que permite tributação dos títulos de capitalização pelo imposto de renda. Aliado a isso, 
tem-se que a regra de que trata o art. 56 da Lei nº 11. 941, de 27 de maio de 2009, não 
se aplica à situação em apreço, uma vez que se destina somente aos prêmios obtidos 
em loterias. Desse modo, a sanção implicaria autorização inédita de isenção do valor do 
prêmio em dinheiro obtido em títulos de capitalização (na modalidade filantropia) até o 
valor da primeira faixa da tabela de incidência mensal do imposto de renda das pessoas 
físicas e configuraria, do ponto de vista tributário, renúncia de potencial receita, bem 
como discrepância com o paradigma normativo disposto (i) no art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, (ii) no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e (iii) nos art. 131 e art. 132 da Lei nº 14.436, de 
2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023). Ademais, a medida não está acompanhada 
da estimativa de renúncia de receita. Por tanto, o veto ao dispositivo se dá em razão da 
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caracterização de vício de inconstitucionalidade e de contrariedade ao interesse 
público.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2023. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, 29 de dezembro de 2023.

Ao Senhor Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Marcos Rogério de Souza
 
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 749, de 29 de dezembro de 2023, ao Congresso Nacional -
referente à Lei nº 14.790, de 2023.

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do
Ofício (4868602).

 

 

MARCELO WEICK POGLIESE
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República 

 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Secretaria Executiva da Casa Civil da Presidência da República. 

 

 

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial Adjunto

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza , Secretário(a) Especial
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 18101.100349/2022-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 
 
 
                   OFÍCIO Nº 3651/2023/SE/CC/PR

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 
 

 
À Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 
 
 
Assunto: Veto parcial.
 
 

Senhora Chefe de Gabinete,

 

1. Encaminho a minuta de Ofício (4868602) elaborada pela Secretaria Especial
para Assuntos Jurídicos para que seja gerada com vistas à assinatura do Ministro de Estado da
Casa Civil e posterior expedição. 

2. A minuta encaminha ao Senado Federal a Mensagem nº 749, de 2023
(4868599), por meio da qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do texto
aprovado do Projeto de Lei nº 3.626, de 2023, que, com veto parcial, se converteu na Lei nº
14.790, de 29 de dezembro de 2023.

3. Ressalto a importância de envio do referido expediente com a maior celeridade
possível.

4. Informo que o Ofício desta Casa Civil deve ser acompanhado dos anexos
relacionados abaixo.

 
Anexos:
Mensagem nº 749, de 2023 (4868599)
Lei nº 14.790, de 2023 (4868600 )
 

Atenciosamente,

 

 
PEDRO PONTUAL

Secretário-Executivo substituto
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1040/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.   
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Veto parcial.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.626, de 2023, que, com veto
parcial, se converteu na Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 30/12/2023, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4868619 e o código
CRC 40E330A4 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 18101.100349/2022-91 SUPER nº 4868619

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Política Econômica

Brasília, 01 de janeiro de 2024.

À Chefia de Gabinete da Secretaria Especial

Assunto: Arquivamento.
               

Tendo em vista a publicação da Lei 14790, de 2023, encaminha-se para arquivamento.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano de Figueiredo Araujo , Secretário(a) Adjunto(a),
em 01/01/2024, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4868848 e o código
CRC EEFC7EBC no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 18101.100349/2022-91 SUPER nº 4868848
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, 5 de janeiro de 2024.

À Chefe de Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos,

Assunto: Projeto de Lei nº 3.626, de 2023, que “Dispõe sobre a modalidade lotérica denominada apostas
de quota fixa; altera as Leis nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018,
e a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 204, de
27 de fevereiro de 1967; e dá outras providências”.

               

1. Trata-se do Projeto de Lei nº 3.626, de 2023, que “Dispõe sobre a modalidade lotérica
denominada apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 13.756, de 12
de dezembro de 2018, e a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga dispositivos
do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967; e dá outras providências”. 

2. Ocorre que esta matéria já foi objeto de apreciação do Presidente de República,
transformado na Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023 , nos termos da Mensagem nº 749, de
2023, ambas publicadas no DOU Extra de 30 de dezembro de 2023. Comprovante de recebimento do
Congresso Nacional (4876080).

3. Deste modo, solicita-se o encerramento do processo na unidade SALEG/SAJ/CC/PR, e o
arquivamento deste expediente.

 

MARCELO WEICK POGLIESE
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial de Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Adjunto(a), em
05/01/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4876084 e o código
CRC 6D979826 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 18101.100349/2022-91 SUPER nº 4876084
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8. Não se pode postergar indefinidamente a adoção de medidas direcionadas ao
ajuste fiscal de Estado-membro, sob pena de impossibilitar-se o alcance de um ambiente
adequado para as providências de equacionamento, circunstância que oneraria excessivamente
o ente político, a ponto de comprometer sua autonomia e independência.

9. O Judiciário deve atuar de forma dialogada com os outros Poderes e a
sociedade, de modo que são três as balizas a serem observadas para a concessão, em
parte, da prestação jurisdicional postulada: (i) intervenção judicial mínima possível, a
viabilizar o alcance maximizado do objetivo de superação do quadro de bloqueio
institucional, omissão legislativa, ineficiência nas ações estatais e desarmonia entre os
Poderes; (ii) observância dos deveres constitucionais de cada Poder; e (iii) facilitação ou
promoção de tratativas e de conduta cooperativa, transparente e solidária dos Poderes
Legislativo e Executivo do Estado de Minas Gerais, bem como da União, por meio do
Ministério da Economia, quanto ao regime de recuperação fiscal, com o propósito de
implementar todas as providências necessárias, programáticas e estruturais aptas a
corrigir os desvios que afetaram a saúde das contas públicas e a promover no ente
subnacional o reequilíbrio financeiro-fiscal.

10. É prudente, a fim de restaurar o diálogo institucional e incentivar a
adoção de providências em prol da sustentabilidade fiscal do Estado de Minas Gerais, a
confirmação das tutelas de urgência deferidas e a procedência parcial dos pedidos,
reconhecendo-se tanto a persistente apatia e omissão da Assembleia Legislativa estadual
em apreciar o Projeto de Lei n. 1.202/2019 quanto o estado de bloqueio institucional
que se instaurou entre os Poderes Legislativo e Executivo locais relativamente ao tema
da adesão ao regime de recuperação fiscal.

11. Da leitura da legislação de regência ressai desnecessária a edição de lei
autorizadora específica para a realização da operação de crédito destinada ao contrato
de renegociação versado no art. 9º-A da Lei Complementar n. 159/2017, bastando
constar tal previsão do plano de recuperação fiscal, conforme se infere do art. 2º da Lei
Complementar n. 159/2017 e das disposições contidas no Decreto n. 10.681/2021.

12. A Lei Complementar n. 159/2017 condiciona à assinatura do contrato de
refinanciamento da dívida a fruição, pelo ente federado, dos benefícios concedidos pela
União na vigência do regime de recuperação fiscal (arts. 4º-A, II, "a"; e 9º) por até 12
(doze) meses. Considerando a excepcionalidade do estado de bloqueio institucional
verificado e o extenso lapso ocorrido entre a adesão do Estado ao RRF e a celebração do
referido acordo de vontades, há que concluir pela fixação da data da assinatura do contrato
de renegociação como termo inicial da vigência do prazo de até 12 (doze) meses.

13. Referendo de tutelas de urgência convertido em exame de mérito para,
confirmadas as medidas cautelares deferidas, julgar-se procedente, em parte, os pedidos,
a fim de: (i) reconhecer-se a omissão da Assembleia Legislativa de Minas Gerais em
apreciar o Projeto de Lei n. 1.202/2019, bem assim o estado de bloqueio institucional
entre os Poderes Executivo e Legislativo locais quanto ao tema da adesão ao regime de
recuperação fiscal (RRF); (ii) suprindo a inércia da Casa Legislativa, considerar-se atendido
o requisito do art. 3º, V, do Decreto n. 10.681, de 20 de abril de 2021, de modo a ficar
autorizado, inclusive, que a celebração do contrato de refinanciamento das dívidas
disciplinado no art. 9º-A da Lei Complementar n. 159/2017 se dê por meio de ato
normativo editado pelo Executivo; e (iii) determinar a contagem do prazo de até 12
(doze) meses de que trata o art. 4º-A, II, "a", da Lei Complementar n. 159/2017,
referente à incidência dos benefícios do RRF concedidos pela União, a partir de 20 de
dezembro de 2022 - data da assinatura do Contrato n. 336/2022/CAFIN, concernente ao
refinanciamento da dívida do ente federado com a União.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.792, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Institui o Dia Nacional da Saúde Única.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Saúde Única, a ser celebrado, anualmente,

no dia 3 de novembro, com o objetivo de conscientizar a sociedade sobre a relação indissociável
entre as saúdes animal, humana e ambiental.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Anielle Francisco da Silva
Nísia Verônica Trindade Lima

LEI Nº 14.793, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Inscreve o nome de Luiz Gonzaga do Nascimento no
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica inscrito o nome de Luiz Gonzaga do Nascimento no Livro dos Heróis e

Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Anielle Francisco da Silva
Ricardo Garcia Cappelli

LEI Nº 14.794, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Institui o ano de 2024 como Ano Nacional Fernando
Sabino.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É instituído o ano de 2024 como Ano Nacional Fernando Sabino, em

comemoração ao centenário do nascimento do escritor.
Parágrafo único. A critério da autoridade competente, poderá ser emitido selo

comemorativo referente ao centenário do nascimento do escritor Fernando Sabino.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Camilo Sobreira de Santana
Anielle Francisco da Silva
Ricardo Garcia Cappelli
Swedenberger do Nascimento Barbosa

LEI Nº 14.795, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Inscreve os Lanceiros Negros no Livro dos Heróis e Heroínas
da Pátria.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam inscritos os Lanceiros Negros no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria,

depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Camilo Sobreira de Santana
Anielle Francisco da Silva

LEI Nº 14.796, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Inscreve o nome de Dorina de Gouvêa Nowill no
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica inscrito o nome de Dorina de Gouvêa Nowill no Livro dos Heróis

e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves,
em Brasília.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ricardo Garcia Cappelli
Swedenberger do Nascimento Barbosa

LEI Nº 14.797, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Institui o Dia Nacional de Combate à Tortura.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate à Tortura, a ser celebrado,

anualmente, no dia 14 de julho, em todo o território nacional.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Camilo Sobreira de Santana
Anielle Francisco da Silva
Ricardo Garcia Cappelli

LEI Nº 14.798, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Institui o Dia Nacional da Educação Legislativa.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Educação Legislativa, a ser celebrado,

anualmente, no dia 15 de maio.
Parágrafo único. O mês de maio passa a integrar o calendário oficial de eventos

nacionais.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana
Ricardo Garcia Cappelli

LEI Nº 14.799, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006,
para denominá-la Lei Ruth Brilhante.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:
"Art. 1º ..............................................................................................................
Parágrafo único. Esta Lei é denominada Lei Ruth Brilhante." (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Swedenberger do Nascimento Barbosa

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de dezembro de 2023, Edição Extra nº 247-J, Seção 1, na página 5, nas
assinaturas, leia-se: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, Fernando Haddad, André Luiz Carvalho
Ribeiro e Simone Nassar Tebet.

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 11.876, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

Altera o Decreto nº 11.496, de 19 de abril de 2023, para
instituir o Fórum Nacional da Aprendizagem
Profissional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 11.496, de 19 de abril de 2023, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ..............................................................................................................
......................................................................................................................................

V - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Conselho
Curador do FGTS, de que trata o art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

VI - o Fórum Nacional de Microcrédito, de que trata a Lei nº 13.636, de 20 de março
de 2018; e

VII - o Fórum Nacional da Aprendizagem Profissional." (NR)
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A DV . ( A / S ) : GRACE MARIA FERNANDES MENDONCA (09469/DF)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN
A DV . ( A / S ) : ERICH ENDRILLO SANTOS SIMAS (15853/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CENTROS DE DIÁLISE E TRANSPLANTE ¿ ABCDT
A DV . ( A / S ) : CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ (29323/BA, 01503/A/DF, 103868/MG,

223511/RJ, 123771/SP)
AM. CURIAE. : CONFEDERACAO DAS SANTAS CASAS DE MISERICORDIA, HOSPITAIS E

ENTIDADES FILANTROPICAS - CMB
A DV . ( A / S ) : SERGIO BERMUDES (65866/BA, 02192/A/DF, 10039/ES, 177465/MG,

017587/RJ, 64236A/RS, 33031/SP)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS

DE SAUDE DO NORDESTE - FETESSNE
A DV . ( A / S ) : MIRCIA GOUVEIA FERREIRA DOS SANTOS (17631/PE)
AM. CURIAE. : FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA ENFERMAGEM
A DV . ( A / S ) : FELIPE BELLOZUPKO STREMEL (43717/DF)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENFERMEIROS ¿ FNE
A DV . ( A / S ) : ANDRE LUIZ CAETANO (260917/SP)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: (MC-Ref-segundo-ED-terceiros) O Tribunal, por maioria, acolheu
parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado Federal, CNSaúde e Advocacia-
Geral da União, com efeitos modificativos, a fim de que: 1) seja alterado o item III e
acrescentado o item IV ao acórdão embargado, nos seguintes termos: (iii) em relação aos
profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso
salarial deve ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva realizada nas
diferentes bases territoriais e nas respectivas datas base, devendo prevalecer o negociado
sobre o legislado, tendo em vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial
do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá dissídio coletivo, de comum
acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou, independentemente deste, em caso de paralisação
momentânea dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da CF/88). A
composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será pautada pela primazia da manutenção
dos empregos e da qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade econômica
de cada região. (iv) o piso salarial se refere à remuneração global, e não ao vencimento-base,
correspondendo ao valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa (art.
7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração ser reduzida proporcionalmente no caso de
carga horária inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja
sanado o erro material constante do acórdão embargado, relativamente aos itens 4 e 5 da
ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual de 16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada
prejudicada a análise da Questão de Ordem suscitada pela Confederação Nacional da Saúde,
Hospitais e Estabelecimentos e Serviços - CNSaúde. Por fim, deixou de acolher os demais
embargos declaratórios. Ficaram vencidos parcialmente os Ministros Luís Roberto Barroso
(Presidente e Relator), Edson Fachin, Cármen Lúcia e André Mendonça. Redigirá o acórdão o
Ministro Dias Toffoli. Plenário, Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.292 (36)
ORIGEM : 7292 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO GRANDE DO NORTE
R E L AT O R : MIN. NUNES MARQUES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade do art. 121, § 1º, II, da Lei Complementar n. 141, de 9 de fevereiro de
1996, do Estado do Rio Grande do Norte, com eficácia ex nunc, a contar da publicação da ata de
julgamento desta ação, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 3.11.2023 a
10.11.2023.

EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N. 141, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1996, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. PROMOÇÃO DE MEMBRO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ANTIGUIDADE. CRITÉRIOS DE DESEMPATE. VÍCIO FORMAL. NORMAS
GERAIS PARA ORGANIZAÇÃO DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA
NORMATIVA DA UNIÃO. VÍCIO MATERIAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. MODU L AÇ ÃO
DE EFEITOS DA DECISÃO.

1. Compete à União legislar sobre a organização do Ministério Público da União e
estabelecer normas gerais de organização dos Ministérios Públicos estaduais, mediante lei
complementar de iniciativa do Presidente da República (CF, art. 61, § 1º, II, "d"). Aos Estados
cabe editar as leis orgânicas que estruturam os órgãos subnacionais, mediante lei
complementar de iniciativa dos respectivos Procuradores-Gerais (CF, art. 128, § 5º).

2. De acordo com a jurisprudência do Supremo, é inconstitucional disciplina
estadual que define critérios para aferição da antiguidade dos membros do Ministério Público
local diversos daqueles já previstos na norma geral, por invasão da competência legislativa da
União.

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.800, DE 8 DE JANEIRO DE 2024

Inscreve o nome de Abdias do Nascimento no Livro dos
Heróis e Heroínas da Pátria.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica inscrito o nome de Abdias do Nascimento no Livro dos Heróis e Heroínas

da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Camilo Sobreira de Santana
Anielle Francisco da Silva
Flávio Dino de Castro e Costa
Nísia Verônica Trindade Lima

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Retificação da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 8 de janeiro de 2024, Edição nº 5, Seção 1, página 4, nas
assinaturas, leia-se: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, Fernando Haddad, André Luiz Carvalho
Ribeiro e Gustavo José de Guimarães e Souza.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Lei nº 14.792, de 5 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de
8 de janeiro de 2024, Edição nº 5, Seção 1, página 4, nas assinaturas, leia-se: LUIZ INÁCIO
LULA DA SILVA, Anielle Francisco da Silva e Swedenberger do Nascimento Barbosa.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Lei nº 14.794, de 5 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União
de 8 de janeiro de 2024, Edição nº 5, Seção 1, página 4, nas assinaturas, leia-se: LU I Z
INÁCIO LULA DA SILVA e Margareth Menezes da Purificação Costa.

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 11, de 8 de janeiro de 2024. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.800, de 8 de janeiro de 2024.

3. Consoante a jurisprudência do Supremo, configura afronta ao princípio
constitucional da isonomia a fixação, por lei estadual, do tempo de serviço público prestado no
Estado como critério de desempate para promoção por antiguidade.

4. Pedido julgado procedente para declarar-se a inconstitucionalidade do art. 121,
§ 1º, II, da Lei Complementar n. 141, de 9 de fevereiro de 1996, do Estado do Rio Grande do
Norte, com eficácia ex nunc.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL 1.082

(37)

ORIGEM : 1082 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SERGIPE
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, converteu o referendo da medida cautelar
em julgamento de mérito e julgou procedente o pedido formulado para declarar que o regime
constitucional de precatórios (Constituição, art. 100) deve ser aplicado na execução de decisões
judiciais movidas em face da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Sergipe (CODISE),
restando, por conseguinte, confirmada integralmente a decisão que deferiu a medida cautelar
(eDOC 22), tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 8.12.2023 a
18.12.2023.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária
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